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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-15
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E-mail: planalto(^planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 20 de novembro de 2023.

DE: Marli Salete DIeckel de Lima - Secretária Municipal de Educação

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a
competente autorização objetivando a Contratação de empresa visando a prestação
de serviço de Transporte Coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros para
atender a demanda conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação de
Planalto-PR, conforme abaixo segue:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO

Prestação de serviço de
fretamento contínuo com

veículo ônibus. Mínimo 42

lugares. Com ar

condicionado e toalete.

Itinerário: Col. João Zacco

até IFPR.

Horário chegada às 07:15
e retorno às 11:45.

Aproximadamente 43

quilômetros diários - ida e

volta.

UND

KM

Prestação de serviço de
fretamento contínuo com

veículo ônibus. Mínimo 42

lugares. Com ar

condicionado e toalete.

Itinerário: Col. João Zacco

até IFPR.

Horário chegada às 07:15
e retorno às 11:45.

Aproximadamente 43

quilômetros diários - ida e

volta.

KM

QTDE

3500

VALOR

UNrr.

6,05

VALOR

TOTAL

21.175,00

3500 6,05 21.175.00
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TOTAL

Prestação de serviço de

fretamento contínuo com

veículo ônibus. Mínimo 42

lugares. Com ar

condicionado e toalete.

Itinerário: Gol. João Zacco

até IFPR.

Horário chegada às 13:00
e retorno às 17:15.

Aproximadamente 43

quilômetros diários - ida e

volta.

KM 3500 6,05 21.175,00

63.525,00

LOTE 2- GOL. ROCHA POMBO

LOTE ITEM

TOTAL

DESCRIÇÃO

Prestação de serviço de

fretamento contínuo com

veículo ônibus. Mínimo

42 lugares. Com ar

condicionado e toalete.

Itinerário: Col. João

Zacco até Col Rocha

Pombo.

Horário chegada às

07:15 e retorno às

11:30.

Aproximadamente 46

quilômetros diários - ida

e volta.

UN

KM

QTDE

6500

VALOR.

UNÍT.

6,05

VALOR

TOTAL

39.325,00

39.325,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado de
R$102.850,00 (cento e dois mil oitocentos e cinqüenta reais). Cordialmente,

Tnoni- jdd Jo
Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria de Educação.

2. OBJETO

2.1. Contratação de empresa visando a prestação de serviço de Transporte
Coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros para atender a demanda
conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação de Planalto-PR. Para a
contratação do objeto deste documento, deverá ser observada as características e

demais condições definidas no edital e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
Marli Salete Dieckel de Lima.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
4.1. A contratação do transporte contínuo justifica-se em virtude da demanda de
alunos que estudam no Município de Capanema, em escolas que ofertam cursos
que não possuímos em nosso Município, sendo eles: Formação de Docentes e
cursos profissionalizantes ofertados no campus do Instituto Federal do Paraná. O
objetivo é oportunizar que nossos alunos busquem uma formação profissionalizante
juntamente com o ensino regular para que posteriormente venham atuar no nosso
município.

4.2. A quantidade requisitada se justifica pela média de uso deste serviços nos
últimos anos e com a perspectiva de uso para o ano de 2024 apresentada pela
secretaria solicitante.

4.3. Para o objeto será empregado a modalidade de licitação denominada PREGÃO
PRESENCIAL, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as
disposições da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente,
da Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações e outras normas
aplicáveis à espécie. Exclusivo Às microempresas, Micro Empreendedores
Individuais e Empresas de Pequeno Porte, doravante denominadas ME, ME!
previsto nas Leis Complementares 123/2006 e 147/2014.
4.4. A escolha pela modalidade pregão presencial, se deu visando o fortalecimento e

desenvolvimento das empresas locais, baseada na Lei Municipal 2.649 de 8 de
março de 2022, sem prejudicar a competitividade e economicidade ao Município,
haja visto que a plataforma de pregão eletrônico utilizada pelo município, não está
apta a realizar licitação com a margem de preferência de forma automática;
4.5. A presente licitação se dará baseada na Lei Municipal 2.649 de 8 de março de
2022, artigo 25, em que a concorrência é aberta, todavia dá-se preferência para
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empresas locais e regionais objetivando a promoção do desenvolvimento econômico
e social;

4.6. Para a prestação deste objeto será vencedora a licitante que apresentar o
MENOR PREÇO POR LOTE. .tornando melhor o controle, gestão e fiscalização do
contrato. As rotas foram separadas em lotes possibilitando que mais de uma
empresa possa a vir ser a vencedora do certame, o que de alguma forma amplia a
concorrência.

4.7. Os valores máximos de cada item foram definidos com base no valor do

Chamamento Público n° 004/2023, no entanto foram realizadas pesquisas em
contratos de outros municípios, buscando vislumbrar o real preço praticado em
compras públicas.

4.8. Responsável pela cotação de preço: Diego Vinicius Ruckhaber.

5  DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

LOTE 01- INSTITUTO FEDERAL

LOTE ITEM DESCRIÇÃO

Prestação de serviço de
fretamento contínuo com

veículo ônibus. Mínimo 42

lugares. Com ar

condicionado e toalete.

Itinerário: Col. João Zacco

até IFPR.

Horário chegada às 07:15
e retorno às 11:45.

Aproximadamente 43

quilômetros diários - ida e

volta.

UND

KM

QTDE

3500

Prestação de serviço de
fretamento contínuo com

veículo ônibus. Mínimo 42

lugares. Com ar

condicionado e toalete.

Itinerário: Col. João Zacco

até IFPR.

Horário chegada às 07:15

e retorno às 11:45.

Aproximadamente 43

quilômetros diários - ida e

KM

VALOR

UNFT.

6,05

3500 6,05

VALOR

TOTAL

21,175,00

21.175,00

0^ 0&0004



MUNICÍPIO DE

PLANAUQ

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

volta.

Prestação de serviço de

fretamento contínuo com

veículo ônibus. Mínimo 42

lugares. Com ar

condicionado e toalete.

Itinerário: Gol. João Zacco

até IFPR.

Horário chegada às 13:00

e retorno às 17:15.

Aproximadamente 43

quilômetros diários - ida e

volta.

KM 3500 6,05 21.175,00

TOTAL 63.525,00

LOTE 2- GOL. ROCHA POMBO

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UN QTDE VALOR.

UNFT.

VALOR

TOTAL

Prestação de serviço de

fretamento contínuo com

veículo ônibus. Mínimo

42 lugares. Com ar

condicionado e toalete.

Itinerário: Col. João

Zacco até Col Rocha

Pombo.

Horário chegada às

07:15 e retorno às

11:30.

Aproximadamente 46

quilômetros diários - ida

e volta.

KM 6500 6,05 39.325,00

TOTAL 39.325,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado

R$102.850,00 (cento e dois mil oítocentos e cinqüenta reais).
de

6  CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. Para a prestação de serviços a empresa deverá obedecer os calendários

disponibilizados pela secretaria municipal solicitante. Após determinação da

OíítiOO
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administração, os serviços deverão ser executados conforme cronograma e roteiro
definido.

6.2. A empresa vencedora do lote 01 deverá possuir no mínimo 02 (dois) veículos
para a prestação dos serviços

6.3. A empresa deverá apresentar registro os órgãos de fiscalização competentes,
como DER e DETRAN.

6.4. Para as viagens que forem realizadas para fora do município, a empresa
deverá apresentar os devidos registros e certidões dos órgãos competentes, tanto
DER ou ANTT.

6.5. A empresa deverá também possuir seguro com cobertura para os
passageiros e contra terceiros, sendo de total responsabilidade da empresa, civil e
críminalmente, qualquer dano, civil, moral ou físico que venha a acontecer com
passageiros ou terceiros durante a execução do serviço objeto deste instrumento.
6.6. No recebimento do requerimento a empresa deverá apresentar
documentação que comprove que o motorista que irá executar os serviços está
técnica e profissionalmente capacitado.
6.7. O pagamento será efetuado mensalmente após a apresentação da respectiva
nota fiscal;

6.8. O cronograma, assim como o requerimento para execução dos serviços,
deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a
possibilidade da prestação dos serviços e encaminhará o respectivo pedido à
empresa.

6.9. O veículo deverá ser equipado com itens de conforto (TV, ar-condicionado e
poltronas reclináveis) tudo em perfeito estado de conservação
6.10. O veículo deverá apresentar todos os equipamentos de segurança.
6.11. O combustível, pedágio, alimentação e hospedagem do motorista, quando
houver, deverá ser por conta da empresa, bem como a assistência do veículo e
substituição imediata por outro caso apresente algum problema por um veículo igual
ao especificado na licitação.

6.12. A empresa deverá estar em dia com todos os registros junto ao órgão
competentes para viagens estaduais e interestadual DER/PR e ANNT, bem como

apresentar laudo técnico de inspeção veicular, expedido por órgão credenciado, e
que atenda as normas do CONTFIAN, DENATRAN e INMETRO.

6.13. A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão
dos documentos fiscais.

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO
7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela Secretária
de Educação desta municipalidade, Marli Salete Dieckel de Lima, que assumirá a
função de fiscal do Contrato, nos termos do art. 67 da lei n°8666/93.

7.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach
Sturm, designada conforme Portaria n°106/2022.

i^^^oííoiioe
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Planalto PR, 20 de novembro de 2023.

ÁiyvYUX
lARD SALETE DIECKEL DE LIMA

Secretária Municipal de Educação

j-oO* ̂  3
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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TABELA COMPARATIVA DE VALOR

FONTE 01: MUNICÍPIO DE PLANALTO - CHAMAMENTO PUBLICO 004/2023

FONTE 02: MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE

FONTE 03: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA

FONTE 04: TRANSPORTE COLETIVO PFEIFER LTDA

FONTE 05: NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA

t  ITEM PLANALTO VERA CRUZ SANTA HELENA PFEIFER NESTUR VALOR

UNITÁRIO

01 6,05 7,60 7,09 9,90 25,00 6,05

RESPONSÁVEL PELA COTACÃO: jDi*,í)Af> fwÈaÍKJ)

O

cr>
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICiTAÇÂO N« 022/2023

Conforme ATA N° 001 do Processo de Chamamento Público 004/2023,
optou-se pela inexigibiíidade de licitação na forma do art. 25, da Lei 8.666/93, e suas
alterações posteriores à despesa abaixo especificada.

OBJETO - O objeto do presente Processo de Inexigibiíidade é a contratação de
empresa especializada visando a prestação de serviço de Transporte Coletivo
Rodoviário Intermunicipaí de Passageiros, para atendei^ DE FORMA EVENTUAL, a
demanda conforme necessidade das Secretarias Municipais de Planalto-PR, limitada
aos quantitativos abaixo estipulados:

FRETAMENTO EVENTUAL

R$ 34.000,00

R$ 60.500,00

R$ 60.500,00

01 Prestação de^ serviço deTl^^ R$ 4,60 R$ 36.800,00
fretamento eventual com
veículo micro ônibus. Mínimo

21 lugares.
02 Prestação de serviço de KM 10.000 R$3.40 R$ 34.000,00

fretamento eventual com

veículo van. Mínimo 16

lugares -
03 Prestação de serviço de KM iO.OOO i R$6.05 R$ 60.500,00

fretamento eventual com I ^
veículo ônibus. Mínimo 42 |
lugares.

04 Prestação de serviço de KM 10.ÕÕÕ^lTíSe^Õõ R$ 60.500,00
fretamento eventual com

veículo ônibus. Mínimo 50

lugares. Com ar
condicionado e toalete. | | |

TOTAL: R$ 191.800,00

EMPRESÀ: TRANSPORTES COLETIVOS "PFEIFER LTDA
CNPJ: 22128914000175

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos financeiros próprios do Município de Planalto,
Proveniente das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcionai programática Destinação de recurso
00250 02.103.04.122.0402.2007 ~3.3.90.33.00.00.00000

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N® 022/2023 Página 1
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07.121.12.361.1201.2036 | 3.3.9O.33.OO.OQ.O0"ÕÕÕ
08.124.27.812.2701.2069 3.3.9Q.33.00.00.00000

09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.33.00.00.00000

10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.33.00.00.00000

11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.33.QO.OO.OOOOQ

14.138.13.392.1301.2047 I 3.3.90.33.00.00.00000

FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias do
mês subsequente ao serviço prestado, e com apresentação da respectiva nota
fiscal, devidamente atestada pela Secretaria de Administração deste Município de
Planalto.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo correspondente para a vigência e execução dos
serviços será de 12 (doze) meses.

VALOR TOTAL: R$191.800,00 (cento e noventa mil e oitocentos reais).

Pianalto-PR, 13 de julho de 2023.

|jO' ̂  e, ̂  OíOi a
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito municipal

TERMO DE INEXíGIBIL ÍDÃOÉ N° 022/2023
Página 2

099006
000009



_ Município de Vera Cruz do Oeste

ATA REGISTRO DE PREÇOS N® 292/2023
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 59/2023

Aos vinte e oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três, o MUNICÍPIO DE VERA
CRUZ DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o
n® 78.101.821/0001-01, com sede à Rua Rui Barbosa, 202, centro, na cidade de Vera Cruz do Oeste,
estado do Paraná, CEP 85845-000, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal, Ahinad Issa,
portador do CPF n® 444.766.809-25 e RG 3036412-0 SESP/PR, residente na Rua Arnaldo Busato, na
cidade de Vera Cruz do Oeste, estado do Paraná, CEP 85845-000, doravante denominado
CONTRATANTE nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto
Municipal n® 5.372/20, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão ELETRÔNICO
SRP n® 59/2023, por deliberação da Pregoeira, devidamente HOMOLOGADO e publicado no Diário
Oficial Eletrônico do Município, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da DETENTORA DA ATA L. J.
SALVINSKI & CIA LTDA, CNPJ 04.286.278/0001-28, com sede à Av. Brasil, 2641 - Sala 02, Centro
na cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, CEP 85.892-000, doravante denominada DETENTORA
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, neste ato representada por Laudemir José Salvinskí, CPF
524.306.349-53 e RG 3.206.925-8, observada as condições do Ata que rege o Pregão e aquelas
enunciadas nas cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto da presente ata é o Registro de preços para eventual Contratação de empresa para
prestação de serviços de transporte Intermunicipal e Interestadual para atender as necessidades
de todas as secretarias municipais de Vera Cruz do Oeste, exceto a Secretaria de Finanças e
Gabinete, para fornecimento eventual e parcelado durante a vigência da Ata de Registro de Preços,
conforme necessidade da Administração Municipal e de acordo com a ata.
1.2 - Descrição dos itens vencidos:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

Transporte rodoviário intermunicipal
veiculo tipo van com lotação de no
mínimo 15 (quinze) passageiros mais

motorista.

KM 10.000 R$ 6,35 R$63.500,00

2

Transporte rodoviário intermunicipal
veiculo tipo ônibus com lotação de no
mínimo 46 quarenta e seis) passageiros
mais motorista.

KM 25.000 R$ 7,60 R$ 190.000,00

1 «3 — O valor total da presente Ata é de R$ 253.500,00 (duzentos e cinqüenta e três mil e quinhentos
reais), de acordo com os lotes/itens vencidos.

1.4 - Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a
Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto,
artigo 15, da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses contados a partir da
HOMOLOGAÇÃO do processo, ou seja 28/09/2023 a 27/09/2024.

Rua Rui Barbosa. 202 - Fone/Fax (045) 3267-1131 - e-mail: acimlnistracao^veracruz.or.qov.br - CEP 85845-000 - Vara Cm? rin nasta. —

000010



_ Município de Vera Cruz do Oeste

2.2 - O prazo de validade da ata de registro de preços não poderá ser superior a 12 (doze) meses,
incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93.
2.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93.
2.4 — A administração poderá, a qualquer tempo, requerer comprovação da prática dos preços
apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas ficais ou outro documento comprobatório
dos preços praticados no mercado.

2.5 - Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração no
Diário Oficial Eletrônico do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
3.1 — O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, e emissão e
entrega da Nota Fiscal, por parte da empresa, contendo em seu corpo a descrição do objeto,
quantidade, quilometragem, valor unitário e total, número e modalidade da licitação, numero da Ata de
Registro de Preços, com o atesto do responsável pelo recebimento dos serviços.
3.1.1 - A DETENTORA DA ATA deverá informar no corpo da nota o numero da conta bancaria
vinculada ao CNPJ, conforme instrução normativa 089/13 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná -
art. 9.

3.1.2 - O pagamento será única e exclusivamente através de meio eletrônico e preferencialmente que
a DETENTORA DA ATA indique conta no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, conforme
orientações do CONTRATANTE. Caso seja indicado outra agencia bancária as despesa de
transferência correrão por conta da DETENTORA DA ATA.
3.1.3 - A adjudicatária deverá enviar anexada à Nota Fiscal, as Certidões Negativas Federal/INSS e
FGTS, vigentes, e mantê-las atualizadas, sob pena do não pagamento até o cumprimento do presente
objeto.

3.2 - Flavendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será
devolvida à DETENTORA DA ATA, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da
situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para o
CONTRATANTE.

3.3 — O CONTRATANTE efetuará a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado, (quando
obrigatório) conforme determina a legislação vigente.
3.4 — Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação correrão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias;

RED. DOTAÇAO
27 03.001.4.122.1.2001

80 05.001.4.122.1.2004

_80 05.001.4.122.1.2004
148 06.001.12.122.20.2005

148 06.001.12.122.20.2005
248 07.001.10.122.21.2007

249 07.001.10.122.21.2007

328 08.001.4.122.1.2008

371 ' 09.001.4.122.1.2009
395 10.001.4.122.1.2010

ELEMENTO

33.90.39.00.00

33.90.39.00.00

33.90.39.00.00

33.90.39.00.00

33.90.39.00.00

33.90.39 00.00

33.90.39.00.00

33.90.39.00.00

33.90.39.00.00

33.90.39.00.00

FONTE

0000

0000

0511

0103

0104

0000

0303

0000

0000

0000
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395 10.001.4.122.1.2010 33.90.39.00.00 0940

462 11.001.4.122.1.2011 33.90.39.00.00 0000

CLAUSULA QUARTA - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS
4.1 - Poderá haver realinhamento de preço dos serviços constantes no registro de preços desde que
devidamente comprovados e aceito pela Administração Pública/Secretaria Responsável.

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES
5.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade. (art.14 do Decreto 3555/00).
5.2 — Em caso de atraso Injustificado no cumprimento da prestação dos serviços/fornecimento, bem
como por inadimplemento das cláusulas contratuais, poderá ser aplicada à DETENTORA DA ATA multa
moratória de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais), sobre o valor total do objeto não
entregue, por dia de atraso, até o 5° (quinto) dia, limitada a 10% do valor total relativo, corrigido
monetariamente até o adimplemento da obrigação pactuada.
5.3 - O atraso superior a 10 (dez) dias, bem como o descumprimento de cláusulas e condições da
Ordem de Compra, Ordem de Fornecimento ou outro instrumento equivalente em nome do licitante,
configurará inadimplência da DETENTORA DA ATA.
5.4 - Pela inexecuçào total ou parcial da presente ata ou instrumento equivalente, a Prefeitura do
Município de Vera Cruz do Oeste, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa
DETENTORA DA ATA as sanções previstas no art. 87 da Lei n.° 8.666/93, sendo que em caso de multa
esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado.
5.5 - Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o caso, declaração de
inidoneidade previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, atendidas as formalidades legais.
5.6 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados à Prefeitura do Município de Vera Cruz do Oeste.
5.7 — Comprovado que os serviços fornecidos não corresponde às especificações constantes no Termo
de Referencia/proposta, será o mesmo rejeitado/devolvido à DETENTORA DA ATA, e esta deverá
proceder aos ajustes e substituições necessárias/refazer sem qualquer ônus para a Administração e
sem prejuízo das sanções previstas na presente ata.
5.8 — As sanções administrativas previstas neste item (5) serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas na Lei n® 8.666/93 e suas alterações, e do Decreto n° 1.689/2006 de 14 de fevereiro de 2006.
5.9 - As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções
5.10 — A autoridade competente, quando da aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
5.11 - As penalidades deverão ser registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF.

CLÁUSULA SEXTA- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E GARANTIA
6.1 - Os serviços que não estiverem estritamente de acordo com a proposta serão recusados no ato da
entrega, e deverão ser substituídos/refeitos no mesmo prazo, sob pena de aplicações das penalidades
e sanções previstas na legislação.
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6.2 - Os serviços serão recebidos pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços/servidor
designado, que realizará as conferências necessárias, para o cumprimento do objeto.
6.3 - No ato da entrega dos serviços, a adjudicatária deverá apresentar a ordem de serviços ao(à)
funcionário(a)/Comissão de Recebimento de Bens e Serviços que receberá os serviços, para que o(a)
mesmo(a) a assine e coloque a data da entrega, comprovando assim o recebimento dos mesmos.
6.4 - Os serviços, uma vez solicitados, deverão ser prestados pela adjudicatária, de acordo com as
especificações do termo de referencia, proposta e edital.

6.5 - A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a refazer, à suas expensas, os serviços/café da manhã
que vierem a ser recusados, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
6.6 - Independentemente da aceitação, a DETENTORA DA ATA garantirá a qualidade do serviço
prestado, obrigando-se a refazer aquele que apresentar irregularidade

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
7.1 — Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
7.2 - Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas:
7.2.1 - "Pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato/ata;

7.2.2 — "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato/ata;
7.2.3 - "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não-competitivos;
7.2.4 - "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato/ata.

7.2.5 - "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções, ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista, deste ata; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
7.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
7.4 — Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução
do contrato/ata.

CLÁUSULA OITAVA - FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
8.1 - A DETENTORA DA ATA deverá prestar os serviços utilizando veículos com as características
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originais de fábrica, satisfazendo as exigências do Código de Trânsito Brasileiro, sempre que solicitado,
mediante autorização de fornecimento.

8.2 - A DETENTORA DA ATA deverá apresentar, no momento da viagem, a Cópia do Registro do
Veículo junto ao DER - Departamento de Estradas e Rodagem.

~ A detentora da ata deverá dispor de veículos em bom estado de conservação, com ar
condicionado e Itens de segurança essenciais, como: cinto de segurança em todos os assentos,
conforme art. 136 VI, do Código de Trânsito Brasileiro, saídas de emergência no caso de ônibus e micro
ônibus; tacógrafo, conforme normas do Código de Trânsito Brasileiro.
8.4 - A DETENTORA DA ATA deverá dispor de motoristas devidamente habilitados e capacitados para
o desempenho dos serviços, transcorrendo por sua conta, encargos sociais e exigências das leis
trabalhistas, podendo o CONTRATANTE solicitar, a qualquer momento, documentos comprobatórios.
8.5 - A prestação dos serviços deverá ser mediante a apresentação de autorização de fornecimento
emitida pelo município de Vera Cruz do Oeste.

8.6 - Os serviços deverão ser executados para a Secretaria solicitante nos locais indicados, de forma
parcelada, de acordo com as necessidades e orientações da mesma e/ou Departamento de Compras,
no prazo de até 5 (cinco) dias. após o recebimento da autorização de fornecimento, independentemente
de ausência veículo da empresa, para executar o serviço solicitado.

~ Haverá acompanhamento da Administração Municipal, na execução do objeto contratado, através
da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
8.8 - A prestação/execução dos serviços deverá ocorrer na quantidade total solicitada na autorização
de fornecimento.

8.9 - A detentora da ata deverá iniciar a contagem da quilometragem no local da saída da viagem, local
este indicado pelo contratante.

8.10 - Em caso de problemas com o veículo no decorrer do transporte/trajeto, é de responsabilidade da
detentora da ata substituir o mesmo, sem danos e despesas ao contratante.
8.11 - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos, inclusive,
estadia, locomoção, transporte, alimentação, combustíveis, manutenção, pedágio, seguros, impostos,
taxas e outras despesas que incidam ou venham incidir no fornecimento e prestação dos serviços.
8.12 - A não entrega/fornecimento dos serviços no prazo estabelecido, implicará nas sanções e
penalidades previstas nesta ata e nas cabíveis previstas na Lei n° 8.666/93.
8.13 - A DETENTORA DA ATA deverá comunicar o contratante quando da prestação dos serviços para
que a Comissão de Recebimento de Bens e Serviços/servidor designado possa realizar o recebimento
dos mesmos, visando o cumprimento do objeto desta ata de registro de preços.
8.14 - A DETENTORA DA ATA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução dos serviços, sejam de natureza trabalhista, relativamente a esses
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
9.1 - Não obstante o fato de a DETENTORA DA ATA ser a única responsável pelo fornecimento dos
serviços, objeto desta ata/Termo de Referência, a Administração, através de seus servidores ou de
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais
ampla e completa fiscalização aos referidos serviços.
9.2 - A fiscalização exercerá amplo e rigoroso controle particularmente em relação à qualidade dos
serviços entregues, a fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando desatendidas as
disposições a elas relativas.

9*3 — As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a
execução dos objetos da presente ata de registro de preços, deverão ser registradas pela
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Administração, através de seus prepostos no Livro de Ocorrências, produzindo esses, registros de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses arrolados nos artigos
77 e 78 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUCESSÃO E FORO
11.1 - A DETENTORA DA ATA assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar a Prefeitura
Municipal e a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto do presente
contrato, isentando o Município de Vera Cruz do Oeste de qualquer reclamação que possa surgir em
decorrência dos mesmos.

11-2 — Fica eleito o foro da Comarca de Matelândia, Estado do Paraná, para dirimir eventuais questões
que não forem resolvidas na esfera administrativa, com renúncia prévia e expressa a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS DEVERES DA DETENTORA DA ATA
12.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da
DETENTORA DA ATA:

12.1.1 — Prestar/executar os serviços de transporte conforme as especificações constantes no Termo de
Referência e proposta, cumprindo o prazo estabelecido e responsabilizar-se pela quantidade e
qualidade.

12.1.2 - Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo
CONTRATANTE, referentes às condições firmadas nesta ata de registro de preços.
12.1.3 - Prestar os serviços de acordo com o estabelecido no Termo de Referência/proposta, bem como
apresentar a respectiva Nota Fiscal contendo em seu corpo a descrição dos serviços
prestados/executados e respectivos valores.
12.1.4 - Notificar o CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam
prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho das atividades na prestação/execução dos serviços.
12.1.5 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação ou qualificação, informando o contratante a
ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições.
12.1.6 - Proporcionar todas as facilidades necessárias para o bom andamento da execução dos
serviços.

12.1.7 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução dos serviços. A inadimplência da detentora da ata, com referência aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.

12.1.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrente de culpa ou dolo durante a prestação dos serviços contratados.
12.1.9 - Observar, durante toda a vigência, que: É proibida a contratação de servidor pertencente ao
quadro pessoal da Administração; É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo
se houver prévia autorização da Administração; É proibida a subcontratação dos serviços.
12.1.10 - Cumprir com o serviço solicitado pela secretaria, de acordo com o trajeto e percurso de
viagem desejado e especificado. A proponente vencedora deverá atender o serviço dando toda
segurança no trajeto aos usuários da viagem, respeitando o tráfego e limites de velocidade.
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12.1.11 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Contratante, com relação ao
objeto executado.

12.1.12 - Tratar os usuários com cortesia, evitando qualquer tipo de transtomo e comentários
desnecessários.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DEVERES DA CONTRATANTE
13.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da
CONTRATANTE:

13.1.1 - Acompanhar e fiscalizar a prestação/execução dos serviços.
13.1.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela detentora da ata, relacionados
com o objeto pactuado.

13.1.3 - Comunicar, por escrito à detentora da ata, quaisquer irregularidades verificadas na
prestação/execução dos serviços, solicitando a substituição daqueles que não esteja de acordo com as
especificações.

13.1.4 - Efetuar o pagamento à detentora da ata quando os serviços estiverem de acordo com o
solicitado e a respectiva Nota Fiscal devidamente atestada.
13.1.5 - Acompanhar os prazos da prestação dos serviços, exigindo que a detentora da ata tome as
providências necessárias para regularização do fornecimento/execução quando for o caso, sob pena de
sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93 e demais cominações legais.
13.1.6 - Comunicar, por escrito, à detentora da ata a não realização/prestação dos serviços, apontando
as razões, quando for o caso, da(s) sua(s) não-adequação(ões) aos termos contratuais.
13.1.7 - Proporcionar as condições para que a detentora da ata possa cumprir as obrigações pactuadas.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1 — O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção realizada pelos órgãos técnicos da
Prefeitura, podendo ser rejeitado caso desatenda as especificações exigidas.
14.2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que dele
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa
às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em
igualdade de condições.
14.3 - O preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão publicados,
trimestralmente, na imprensa oficial.
14.4 — Quando a DETENTORA DA ATA informar isenção de imposto, obrigatoriamente, deverá
comprovar o benefício, sob pena de suportar o eventual prejuízo decorrente.
14.5 - De acordo com a Política Nacional de Resíduos Sólidos estabelecida pela Lei 12.305 de 02
de agosto de 2010 e Decreto 7.404/2010, que tornou obrigatória a implementação dos sistemas
de logística reversa para pneus; piihas e baterias; embalagens e resíduos de agrotóxicos;
lâmpadas fluorescentes, de mercúrio e vapor sódio; óieos lubrificantes automotivos; peças e
equipamentos eletrônicos e de informática; e eletrodomésticos, deverá a DETENTORA DA ATA
receber de volta seus itens já usados dando destinação na forma da iei.
14.6 - Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas com frete, impostos, taxas, tributos,
seguros e todos os demais encargos e despesas necessários ao fornecimento e entrega do objeto
licitado no Município de Vera Cruz do Oeste, sendo que a DETENTORA DA ATA e será responsável
por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes ao objeto cotado.

~ É obrigação da DETENTORA DA ATA, manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
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14.8 - Os serviços prestados deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na execução do

serviço será verificado o estado de conservação do veículo utilizado para tal, devendo sempre zelar
pelo comodismo e segurança dos passageiros no decorrer do trajeto e percurso da viajem. Os serviços

serão recebidos e conferidos pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços da Prefeitura do

Município de Vera Cruz do Oeste. Os serviços que apresentarem desconformidade no veículo utilizado,

serão rejeitados, obrigando-se a detentora da ata substituí-los, sem prejuízo para a Prefeitura do

Município de Vera Cruz do Oeste. Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações
pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão aplicadas à detentora da ata as sanções previstas na

legislação vigente.

14.9 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela DETENTORA DA
ATA com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente ata, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da DETENTORA DA ATA, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

14.10 - As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro de
Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante desobrigado da
aquisição total dos serviços e consequentemente do seu pagamento.
14.11 - A entrega deverá conter a quantidade total solicitada na autorização de fornecimento
devidamente empenhada, sob pena de rejeição dos serviços, bem como aplicação das penalidades
previstas nesta ata.

14.12 — A DETENTORA DA ATA deverá atender as solicitações do Município de Vera Cruz do Oeste,
qualquer que seja a quantidade de fornecimento constante na autorização de fornecimento devidamente
empenhada, observando as quantidades máximas estimados na Ata de Registro de Preços.
14.13 - A detentora da ata não poderá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que se está
obrigada, exceto se previamente autorizado pelo gestor e/ou fiscal do referido processo licitatório.
14.14 - O fiscal da presente Ata de Registro de Preços é o Sr. Elton Luiz Sodré Vilella, Portaria
5.001/2023.

14.15 - O gestor da presente Ata de Registro de Preços é a Sra. Justina Inês Dametto Meneghettl,
Decreto 5.622/2021.

14.16 - O regime de execução/fornecimento é o de menor preço por item.

E assim, por estarem justos e acordados firmam o presente em duas vias de igual teor e forma na
presença de duas testemunhas.

Vera Cruz do Oeste, 28 de setembro de 2023.
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O CONSULTA ATA DE

987971.902023 .3229 .4837 .1873685

PEFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA/PR

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
NO 00090/2023 (SRP)

Às 08:00 horas do dia 30 de outubro de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 436/2023 de 14/07/2023, em atendimento às disposições contidas na
Lei NO 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto N® 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo No 225,
para realizar os procedimentos relativos ao Pregão No 00090/2023. Modo de disputa: Aberto. Objeto: Contratação de
empresa para efetuar serviço de transporte intermunicipai visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura nos projetos: "Conhecendo e Estudando o Oeste do Paraná" e "Conhecendo e Estudando o Estado do
Paraná", através do Sistema de Registro de Preços - SRP. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições
contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes

^^relativamente aos lances ofertados.

Item: 1

Descrição: Transporte de mudança - intermunicipai
Descrição Complementar; TRANSPORTE INTERMUNICIPAL, COM VEÍCULO DE CAPACIDADE MÍNIMA DE 45 + 1
LUGARES, INCLUINDO MOTORISTA DEVIDAMENTE HABILITADO, PARA ATENDER AO PROJETO "CONHECENDO E
ESTUDANDO O OESTE DO PARANÁ", EM VIAGENS COM QUILOMETRAGEM INFERIOR A 500 KM.
Tratamento Diferenciado: -

Quantidade: 22.500 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 12,1800 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Aceito para: TRANSPORTE DE PASSAGEIROS VANSAN LTDA, pelo melhor lance de R$ 7,0900 e a quantidade de
22.500 UNIDADE .

Item: 2

Descrição: Transporte de mudança - intermunicipai
Descrição Complementar: TRANSPORTE INTERMUNICIPAL, COM VEÍCULO, NO MÍNIMO LD, COM FRENTE PANORÂMICA,
DE CAPACIDADE MÍNIMA DE 42 + 1 LUGARES, INCLUINDO MOTORISTA DEVIDAMENTE HABILITADO, PARA ATENDER AO
PROJETO "CONHECENDO E ESTUDANDO O ESTADO DO PARANÁ", EM VIAGENS COM QUILOMETRAGEM SUPERIOR A 500
KM.

Tratamento Diferenciado: -
^niiantiriarip; 15.000 Unidade de fomecímento: UNIDADE

'alor Máximo Aceitável: R$ 13,5900 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Aceito para: FENIX TRANSPORTE ESCOLAR E TURISMO LTDA, pelo melhor lance de R$ 13,5500 e a quantidade de
15.000 UNIDADE .

Item: 3

Descrição: Transporte de mudança - intermunicipai
Descrição Complementar: TRANSPORTE INTERMUNICIPAL, COM VEÍCULO DE CAPACIDADE MÍNIMA DE 46 + 1
LUGARES, INCLUINDO MOTORISTA DEVIDAMENTE HABILITADO, PARA ATENDER AO PROJETO "CONHECENDO E
ESTUDANDO O OESTE DO PARANÁ", EM VIAGENS COM QUILOMETRAGEM INFERIOR A 500 KM, COTA EXCLUSIVA PARA
ME/EPP, REFERENTE AO ITEM 1.
Tratamento Diferenciado: -

Quantidade: 7.500 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 12,1800 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Aceito para: TRANSPORTE DE PASSAGEIROS VANSAN LTDA, pelo melhor lance de R$ 7,0900 e a quantidade de
7.500 UNIDADE .

Item: 4

Descrição: Transporte de mudança - intermunicipai
Descrição Complementar: TRANSPORTE INTERMUNICIPAL, COM VEÍCULO, NO MÍNIMO LD, COM FRENTE PANORÂMICA,
DE CAPACIDADE MÍNIMA DE 42 -t- 1 LUGARES, INCLUINDO MOTORISTA DEVIDAMENTE HABILITADO, PARA ATENDER AO
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PROJETO "CONHECENDO E ESTUDANDO O ESTADO DO PARANÁ", EM VIAGENS COM QUILOMETRAGEM SUPERIOR A 500
KM. COTA EXCELUSIVA PARA ME/EPP, REFERENTE AO ITEM 2.
Tratamento Diferenciado: -

Quantidade: 5.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 13,5900 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Aceito para: FENIX TRANSPORTE ESCOLAR E TURISMO LTDA, pelo melhor lance de R$ 13,5500 e a quantidade de
5.000 UNIDADE .

Histórico

Item: 1 - Transporte de mudança - intermunicipai

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

ME/EPP Declaração .. . . Valor
Equiparada ME/EPP Quantidade Unit.

07.324.689/0002-30 DMR Sim Sim 22.500 R$ 12,1800 R$ 274.050,0000 24/10/2023
PROJETOS E 15:52:09

VIAGENS LTDA

CNP3/CPF Fornecedor Valor Global
Data/Hora
Registro

R$ 12,1800 R$ 274.050,0000 26/10/2023
10:28:29

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRANSPORTE INTERMUNICIPAL, COM VEÍCULO DE
CAPACIDADE MÍNIMA DE 46 + 1 LUGARES, INCLUINDO MOTORISTA DEVIDAMENTE HABILITADO, PARA
ATENDER AO PROJETO "CONHECENDO E ESTUDANDO O OESTE DO PARANÁ", EM VIAGENS COM
QUILOMETRAGEM INFERIOR A 500 KM.
Porte da empresa: ME/EPP

27.047.611/0001-41 ALTAIR Sim Sim 22.500
PEREIRA

TRANSPORTES

LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRANSPORTE INTERMUNICIPAL, COM VEÍCULO DE
CAPACIDADE MÍNIMA DE 46 + 1 LUGARES, INCLUINDO MOTORISTA DEVIDAMENTE HABILITADO, PARA
ATENDER AO PROJETO "CONHECENDO E ESTUDANDO O OESTE DO PARANÁ", EM VIAGENS COM
QUILOMETRAGEM INFERIOR A 500 KM.
Porte da empresa: ME/EPP

01.710.562/0001-91 TRANSPORTE Sim Sim 22.500
DE

PASSAGEIROS

VANSAN LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRANSPORTE INTERMUNICIPAL, COM VEÍCULO DE
CAPACIDADE MÍNIMA DE 46 + 1 LUGARES, INCLUINDO MOTORISTA DEVIDAMENTE HABILITADO, PARA
ATENDER AO PROJETO "CONHECENDO E ESTUDANDO O OESTE DO PARANÁ", EM VIAGENS COM
QUILOMETRAGEM INFERIOR A 500 KM.
Porte da empresa: ME/EPP

04.295.540/0001-09 FENIX Sim Sim 22.500
TRANSPORTE

ESCOLAR E

TURISMO LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRANSPORTE INTERMUNICIPAL, COM VEÍCULO DE
CAPACIDADE MÍNIMA DE 46 + 1 LUGARES, INCLUINDO MOTORISTA DEVIDAMENTE HABILITADO, PARA
ATENDER AO PROJETO "CONHECENDO E ESTUDANDO O OESTE DO PARANÁ", EM VIAGENS COM
QUILOMETRAGEM INFERIOR A 500 KM.

R$ 12,1800 R$ 274.050,0000 27/10/2023
12:03:52

R$ 12,1800 R$ 274.050,0000 29/10/2023
22:30:34

Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente Indicam que foram excluídos)

alor do Lance CNP3/CPF Data/Hora Registro

R$ 12,1800 07.324.689/0002-30 30/10/2023 08:00:00:790

R$ 12,1800 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:00:00:790

R$ 12,1800 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:00:00:790

R$ 12,1800 04.295.540/0001-09 30/10/2023 08:00:00:790

R$ 12,1700 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:03:15:867

R$ 12,1500 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:05:04:613

R$ 12,1400 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:05:21:910

R$ 12,1300 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:05:58:203

R$ 12,1200 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:06:38:380

R$ 12,1000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:06:43:973

R$ 12,0900 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:06:57:033

R$ 12,0500 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:07:23:587

R$ 12,0400 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:07:28:850

R$ 12,0300 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:07:46:300

R$ 12,0200 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:07:54:503
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R$ 12,0100 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:08:16:097

R$ 12,0000 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:08:22:983

R$ 11,9900 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:08:29:267

R$ 11,9800 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:08:37:440

R$ 11,9700 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:08:43:547

R$ 11,9600 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:08:49:123

R$ 11,9500 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:08:55:450

R$ 11,9400 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:09:13:033

R$ 11,9000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:09:19:060

R$ 11,8900 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:09:46:790

R$ 11,8500 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:10:07:597

R$ 11,8400 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:10:17:687

R$ 11,8300 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:10:30:540

R$ 11,8200 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:10:38:100

R$ 11,7800 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:10:51:727

R$ 11,7700 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:10:58:477

R$ 11,7500 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:11:06:883

R$ 11,7400 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:11:11:263

R$ 11,7000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:11:17:933

R$ 11,6900 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:11:22:623

R$ 11,6800 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:11:47:290

R$ 11,6700 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:11:53:173

R$ 11,6500 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:11:58:803

R$ 11,6400 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:12:03:203

R$ 11,6300 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:12:11:020

R$ 11,6200 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:12:15:790

R$ 11,6100 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:12:27:567

R$ 11,6000 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:12:32:270

R$ 11,5900 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:13:04:153

R$ 11,5800 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:13:08:757

R$ 11,4900 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:13:29:187

R$ 11,4800 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:13:33:913

R$ 11,4500 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:13:45:317

R$ 11,4400 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:13:54:750

R$ 11,4300 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:14:00:470

R$ 11,4200 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:14:11:727

R$ 11,4300 07.324.689/0002-30 30/10/2023 08:14:24:623

R$ 11,4000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:14:37:500

R$ 11,3900 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:14:43:140

R$ 11,3800 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:14:57:283

R$ 11,3700 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:15:08:953

R$ 11,3500 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:15:13:950

R$ 11,3400 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:15:17:280

R$ 11,3000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:15:24:457

R$ 11,2900 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:15:33:043

R$ 11,2800 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:15:46:700

R$ 11,2700 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:15:54:977

R$ 11,2500 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:16:06:883

R$ 11,2400 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:16:17:323

R$ 11,2000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:16:32:310

R$ 11,1900 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:16:45:437

R$ 11,0000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:16:48:257

R$ 10,9900 27.047,611/0001-41 30/10/2023 08:17:08:140

R$ 10,9800 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:17:16:853

R$ 10,9700 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:17:30:607

R$ 10,9500 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:17:37:760

R$ 10,9400 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:18:02:210

R$ 10,9000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:18:10:630
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R$ 10,8900 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:18:17:360

R$ 10,8500 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:18:21:677

R$ 10,8400 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:18:28:020

R$ 10,8300 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:18:37:150

R$ 10,8200 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:18:46:570

R$ 10,7900 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:19:07:810

R$ 10,7800 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:19:21:900

R$ 10,7600 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:19:35:597

R$ 10,7500 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:19:39:003

R$ 10,7000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:19:42:677

R$ 10,6900 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:19:46:570

R$ 10,6500 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:19:58:880

R$ 10,6400 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:20:03:653

R$ 10,6000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:20:12:120

R$ 10,5900 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:20:17:873

R$ 10,5500 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:20:21:923

R$ 10,5400 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:20:27:087

R$ 10,5000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:20:34:003

R$ 10,4900 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:20:39:403

R$ 10,0000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:20:46:757

R$ 9,9900 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:20:59:500

R$ 9,5000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:21:09:627

R$ 9,4900 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:21:16:817

R$ 9,0000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:21:24:810

R$ 8,9900 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:21:34:203

R$ 8,9500 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:21:43:407

R$ 8,9400 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:21:48:810

R$ 8,9000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:21:55:477

R$ 8,8900 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:22:14:507

R$ 8,5000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:22:18:207

R$ 8,4900 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:22:26:147

R$ 8,0000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:22:29:997

R$ 7,9900 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:22:40:957

R$ 7,9000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:22:45:807

R$ 7,8900 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:22:52:017

R$ 7,5000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:22:56:800

R$ 7,4900 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:23:03:817

R$ 7,4000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:23:09:297

R$ 7,3900 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:23:17:073

R$ 7,3000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:23:21:150

R$ 7,2900 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:23:28:637

R$ 7,2000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:23:32:520

R$ 7,1900 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:25:11:273

R$ 7,1800 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:25:19:637

R$ 7,1500 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:26:04:570

R$ 7,1400 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:26:09:917

R$ 7,1000 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:27:22:250

R$ 7,0900 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:27:30:380

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento

Abertura

Encerramento

Encerramento etapa
aberta

Data

30/10/2023
08:02:02

30/10/2023
08:29:31

30/10/2023
08:29:31

Observações

Item aberto para lances.

Item encerrado para lances.

Item com etapa aberta encerrada.
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Arpihp Hp nrnnncha 30/10/2023 AccIte Indívidual da proposta. Fornecedor: TRANSPORTE DE PASSAGEIROS VANSANAceite ae proposta 08:37:10 LTDA, CNPJ/CPF: 01.710.562/0001-91, pelo melhor lance de R$ 7,0900.

Habilitação de 30/10/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
fornecedor 11:09:40 VANSAN LTDA - CNPJ/CPF: 01.710.562/0001-91

Não existem Intenções de recurso para o item

Item: 2 - Transporte de mudança - intermunicipai

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor «»',»;• valor Global
04.295.540/0001-09 FENIX Sim Sim 15.000 R$ 13,5800 R$ 203.700,0000 29/10/2023

TRANSPORTE 22:30:34
ESCOLAR E

TURISMO

LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRANSPORTE INTERMUNICIPAL, COM VEÍCULO, NO MÍNIMO
LD, COM FRENTE PANORÂMICA, DE CAPACIDADE MÍNIMA DE 42 + 1 LUGARES, INCLUINDO MOTORISTA
DEVIDAMENTE HABILITADO, PARA ATENDER AO PROJETO "CONHECENDO E ESTUDANDO O ESTADO DO
PARANÁ", EM VIAGENS COM QUILOMETRAGEM SUPERIOR A 500 KM.
Porte da empresa: ME/EPP

07.324.689/0002-30 DMR Sim Sim 15.000 R$ 13,5900 R$ 203.850,0000 24/10/2023
PROJETOS E 15:52:09

^  VIAGENS
'  ̂ LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRANSPORTE INTERMUNICIPAL, COM VEÍCULO, NO MÍNIMO
LD, COM FRENTE PANORÂMICA, DE CAPACIDADE MÍNIMA DE 42 + 1 LUGARES, INCLUINDO MOTORISTA
DEVIDAMENTE HABILITADO, PARA ATENDER AO PROJETO "CONHECENDO E ESTUDANDO O ESTADO DO
PARANÁ", EM VIAGENS COM QUILOMETRAGEM SUPERIOR A 500 KM.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro

R$ 13,5900 07.324.689/0002-30 30/10/2023 08:00:00:790

R$ 13,5800 04.295.540/0001-09 30/10/2023 08:00:00:790

R$ 13,5700 04.295.540/0001-09 30/10/2023 08:06:38:267

R$ 13,5800 07.324.689/0002-30 30/10/2023 08:11:56:207

R$ 13,5600 07.324.689/0002-30 30/10/2023 08:13:39:967

R$ 13,5500 04.295.540/0001-09 30/10/2023 08:13:47:193

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento Data Observações

AK ..4. 30/10/2023 ^ ,^,A^bertura 08'02*02 aberto para lances.

Encerramento ^08^15^48^ encerrado para lances.
Encerramento etapa 30/10/2023
aberta 08-15-48 Item com etapa aberta encerrada.

Arpira Hp nrnnncra 30/10/2023 AccIte individual da proposta. Fornecedor: FENIX TRANSPORTE ESCOLAR E TURISMOAceite oe proposta 08:37:25 LTDA, CNPJ/CPF: 04.295.540/0001-09, pelo melhor lance de R$ 13,5500.

Habilitação de 30/10/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: FENIX TRANSPORTE ESCOLAR E
fornecedor 11:09:40 TURISMO LTDA - CNPJ/CPF: 04.295.540/0001-09

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 3 - Transporte de mudança - intermunicipai

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com » na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor EqXrada °mÉ%Pp'' Uní."' Valor Global
07.324.689/0002-30 DMR PROJETOS Sim Sim 7.500 R$ 12,1800 R$ 91.350,0000 24/10/2023

E VIAGENS 15:52:09
LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRANSPORTE INTERMUNICIPAL, COM VEÍCULO DE
CAPACIDADE MÍNIMA DE 46 + 1 LUGARES, INCLUINDO MOTORISTA DEVIDAMENTE HABILITADO, PARA
ATENDER AO PROJETO "CONHECENDO E ESTUDANDO O OESTE DO PARANÁ", EM VIAGENS COM
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QUILOMETRAGEM INFERIOR A 500 KM. COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP, REFERENTE AO ITEM 1.
Porte da empresa: ME/EPP

27.047.611/0001-41 ALTAIR Sim Sim 7.500 R$ 12,1800 R$ 91.350,0000 26/10/2023
PEREIRA 10:28:29
TRANSPORTES
LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRANSPORTE INTERMUNICIPAL, COM VEÍCULO DE
CAPACIDADE MÍNIMA DE 46 + 1 LUGARES, INCLUINDO MOTORISTA DEVIDAMENTE HABILITADO, PARA
ATENDER AO PROJETO "CONHECENDO E ESTUDANDO O OESTE DO PARANÁ", EM VIAGENS COM
QUILOMETRAGEM INFERIOR A 500 KM. COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP, REFERENTE AO ITEM 1..
Porte da empresa: ME/EPP

01.710.562/0001-91 TRANSPORTE Sim Sim 7.500 R$ 12,1800 R$ 91.350,0000 27/10/2023
12:03:52

PASSAGEIROS

VANSAN LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRANSPORTE INTERMUNICIPAL, COM VEÍCULO DE
CAPACIDADE MÍNIMA DE 46 + 1 LUGARES, INCLUINDO MOTORISTA DEVIDAMENTE HABILITADO, PARA
ATENDER AO PROJETO "CONHECENDO E ESTUDANDO O OESTE DO PARANÁ", EM VIAGENS COM
QUILOMETRAGEM INFERIOR A 500 KM.
Porte da empresa: ME/EPP

04.295.540/0001-09 FENIX Sim Sim 7.500 R$ 12,1800 R$ 91.350,0000 29/10/2023
TRANSPORTE 22 •30-34
ESCOLAR E

TURISMO LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRANSPORTE INTERMUNICIPAL, COM VEÍCULO DE
CAPACIDADE MÍNIMA DE 46 + 1 LUGARES, INCLUINDO MOTORISTA DEVIDAMENTE HABILITADO, PARA
ATENDER AO PROJETO "CONHECENDO E ESTUDANDO O OESTE DO PARANÁ", EM VIAGENS COM

^  QUILOMETRAGEM INFERIOR A 500 KM. COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP, REFERENTE AO ITEM 1.
Porte da empresa: ME/EPP

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 12,1800 07.324.689/0002-30 30/10/2023 08:00:00:790

R$ 12,1800 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:00:00:790

R$ 12,1800 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:00:00:790

R$ 12,1800 04.295.540/0001-09 30/10/2023 08:00:00:790

R$ 12,1700 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:03:25:490

R$ 12,1600 04.295.540/0001-09 30/10/2023 08:04:09:777

R$ 12,1500 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:05:08:950

R$ 12,1400 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:05:15:713

R$ 12,1300 04.295.540/0001-09 30/10/2023 08:05:35:647

R$ 12,1200 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:06:01:890

R$ 12,1100 04.295.540/0001-09 30/10/2023 08:06:19:450

R$ 12,1000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:06:24:993

R$ 12,0900 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:06:49:870

R$ 12,0800 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:07:00:270

R$ 12,0700 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:07:10:117

R$ 12,0500 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:07:20:380

R$ 12,0400 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:07:33:220

R$ 12,0300 04.295.540/0001-09 30/10/2023 08:07:40:327

R$ 12,0200 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:07:49:827

R$ 12,0100 04.295.540/0001-09 30/10/2023 08:08:12:907

R$ 12,0000 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:08:17:780

R$ 11,9900 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:08:24:730

R$ 11,9800 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:08:32:410

R$ 11,9700 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:08:39:437

R$ 11,9600 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:08:44:810

R$ 11,9500 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:08:51:267

R$ 11,9400 04.295.540/0001-09 30/10/2023 08:08:57:487

R$ 11,9300 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:09:11:207

R$ 11,9000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:09:22:580

R$ 11,8900 04.295.540/0001-09 30/10/2023 08:09:29:767

R$ 11,8800 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:09:53:373

R$ 11,8500 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:10:02:770

R$ 11,8400 04.295.540/0001-09 30/10/2023 08:10:06:620
R$ 11,8300 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:10:11:683
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R$ 11,8200 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:10:24:670

R$ 11,8100 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:10:33:913

R$ 11,8000 04.295.540/0001-09 30/10/2023 08:10:38:330

R$ 11,7900 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:10:42:560

R$ 11,7800 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:10:47:550

R$ 11,7700 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:10:53:933

R$ 11,7600 04.295.540/0001-09 30/10/2023 08:10:58:123

R$ 11,7500 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:11:02:733

R$ 11,7400 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:11:05:620

R$ 11,7300 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:11:11:207

R$ 11,7200 04.295.540/0001-09 30/10/2023 08:11:14:920

R$ 11,7100 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:11:18:273

R$ 11,7000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:11:21:553

R$ 11,6900 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:11:28:973

R$ 11,6600 04.295.540/0001-09 30/10/2023 08:11:34:513

R$ 11,6500 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:11:41:840

R$ 11,6400 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:11:50:640

R$ 11,6300 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:11:59:283

R$ 11,6200 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:12:14:593

R$ 11,6100 04.295.540/0001-09 30/10/2023 08:12:17:833

R$ 11,6000 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:12:21:803

R$ 11,5900 04.295.540/0001-09 30/10/2023 08:12:30:243

R$ 11,5800 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:12:33:163

R$ 11,5700 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:12:38:427

R$ 11,5600 04.295.540/0001-09 30/10/2023 08:12:43:763

R$ 11,5500 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:12:49:653

R$ 11,5400 04.295.540/0001-09 30/10/2023 08:13:04:027

R$ 11,5300 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:13:07:813

R$ 11,5200 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:13:16:303

R$ 11,5100 04.295.540/0001-09 30/10/2023 08:13:21:057

R$ 11,4900 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:13:24:087

R$ 11,4800 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:13:29:537

R$ 11,4700 04.295.540/0001-09 30/10/2023 08:13:34:330

R$ 11,4600 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:13:39:510

R$ 11,4500 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:13:42:120

R$ 11,4400 04.295.540/0001-09 30/10/2023 08:13:59:003

R$ 11,4300 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:14:04:080

R$ 11,4200 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:14:07:320

R$ 11,4000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:14:33:867

R$ 11,4100 07.324.689/0002-30 30/10/2023 08:14:38:670

R$ 11,3900 04.295.540/0001-09 30/10/2023 08:14:39:053

R$ 11,3800 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:14:47:117

R$ 11,3700 04.295.540/0001-09 30/10/2023 08:14:53:377

R$ 11,3500 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:15:00:837

R$ 11,3400 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:15:04:050

R$ 11,3300 04.295.540/0001-09 30/10/2023 08:15:12:980

R$ 11,3000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:15:16:570

R$ 11,2900 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:15:22:473

R$ 11,2800 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:15:28:193

R$ 11,2700 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:15:37:040

R$ 11,2500 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:15:50:740

R$ 11,2400 04.295.540/0001-09 30/10/2023 08:16:01:470

R$ 11,2300 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:16:11:137

R$ 11,2000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:16:14:943

R$ 11,1900 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:16:27:300

R$ 11,1800 04.295.540/0001-09 30/10/2023 08:16:30:550

R$ 11,0000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:16:35:770

R$ 10,9900 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:16:56:773
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R$ 10,9800 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:17:02:577

R$ 10,9700 27,047.611/0001-41 30/10/2023 08:17:12:530

R$ 10,9600 04.295.540/0001-09 30/10/2023 08:17:19:780

R$ 10,9500 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:17:21:097

R$ 10,9400 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:17:42:350

R$ 10,9000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:17:47:790

R$ 10,8900 04.295.540/0001-09 30/10/2023 08:18:07:703

R$ 10,8800 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:18:11:177

R$ 10,8500 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:18:14:623

R$ 10,8400 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:18:32:763

R$ 10,8300 04.295.540/0001-09 30/10/2023 08:18:38:770

R$ 10,8200 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:18:43:137

R$ 10,8100 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:18:53:310

R$ 10,8000 04.295.540/0001-09 30/10/2023 08:18:58:403

R$ 10,7900 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:19:04:077

R$ 10,7800 04.295.540/0001-09 30/10/2023 08:19:16:667

R$ 10,7700 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:19:25:403

R$ 10,7600 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:19:31:460

R$ 10,7500 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:19:35:680

R$ 10,7000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:19:46:660

R$ 10,6900 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:19:50:120

R$ 10,6500 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:20:01:880

R$ 10,6400 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:20:08:920

R$ 10,6000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:20:15:897

R$ 10,5900 04.295.540/0001-09 30/10/2023 08:20:19:883

R$ 10,5800 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:20:22:293

R$ 10,5500 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:20:25:733

R$ 10,5400 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:20:31:313

R$ 10,5000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:20:40:583

R$ 10,4900 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:20:48:840

R$ 10,0000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:20:49:693

R$ 9,9900 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:21:06:553

R$ 9,5000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:21:12:463

R$ 9,4900 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:21:21:887

R$ 9,4000 04.295.540/0001-09 30/10/2023 08:21:25:937

R$ 9,0000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:21:27:617

R$ 8,9900 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:21:38:117

R$ 8,9500 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:21:47:057

R$ 8,9400 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:21:52:270

R$ 8,9000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:21:58:683

R$ 8,8900 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:22:18:070

R$ 8,5000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:22:21:220

R$ 8,4900 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:22:32:113

R$ 8,0000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:22:35:210

R$ 7,9900 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:22:46:043

R$ 7,9000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:22:48:987

R$ 7,8900 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:22:55:667

R$ 7,5000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:22:59:787

R$ 7,4900 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:23:07:463

R$ 7,4000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:23:12:293

R$ 7,3900 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:23:22:613

R$ 7,3000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:23:25:847

R$ 7,2900 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:23:35:060

R$ 7,2000 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:23:37:627

R$ 7,1900 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:25:19:160

R$ 7,1800 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:25:25:977

R$ 7,1500 27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:26:09:727

R$ 7,1400 01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:26:14:043
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R$ 7,1000

R$ 7,0900

Eventos do Item

Evento

Abertura

Encerramento

Encerramento etapa
aberta

Aceite de proposta

Habilitação de
fornecedor

Não

Compras.gov.br - O SITE DE COMPFRAr, DO GOVERNO

27.047.611/0001-41 30/10/2023 08:27:26:310

01.710.562/0001-91 30/10/2023 08:27:33:980

existem lances de desempate ME/EPP para o item

Data

30/10/2023
08:02:02

30/10/2023
08:29:34

30/10/2023
08:29:34

30/10/2023
08:37:00

30/10/2023
11:09:40

Observações

Item aberto para lances.

Item encerrado para lances.

Item com etapa aberta encerrada.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: TRANSPORTE DE PASSAGEIROS VANSAN
LTDA, CNPJ/CPF: 01.710.562/0001-91, pelo melhor lance de R$ 7,0900.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
VANSAN LTDA - CNPJ/CPF: 01.710.562/0001-91

Não existem intenções de recurso para o Item

Data/Hora
Registro

5.000 R$ 13,5800 R$ 67.900,0000 29/10/2023
22:30:34

Item: 4 - Transporte de mudança - íntermunícipal

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo reiacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor E^fparada '^ME^I^P** Valor Global
04.295.540/0001-09 FENIX Sim Sim

TRANSPORTE

ESCOLAR E

TURISMO

LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRANSPORTE ÍNTERMUNÍCIPAL, COM VEÍCULO, NO MÍNIMO
LD, COM FRENTE PANORÂMICA, DE CAPACIDADE MÍNIMA DE 42 + 1 LUGARES, INCLUINDO MOTORISTA
DEVIDAMENTE HABILITADO, PARA ATENDER AO PROJETO "CONHECENDO E ESTUDANDO O ESTADO DO
PARANÁ", EM VIAGENS COM QUILOMETRAGEM SUPERIOR A 500 KM. COTA EXCELUSIVA PARA ME/EPP,
REFERENTE AO ITEM 2.

Porte da empresa: ME/EPP

07.324.689/0002-30 DMR Sim Sim 5.000 R$ 13,5900 R$ 67.950,0000 24/10/2023
PROJETOS E 15*52*09
VIAGENS LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRANSPORTE ÍNTERMUNÍCIPAL, COM VEÍCULO, NO MÍNIMO
LD, COM FRENTE PANORÂMICA, DE CAPACIDADE MÍNIMA DE 42 + 1 LUGARES, INCLUINDO MOTORISTA
DEVIDAMENTE HABILITADO, PARA ATENDER AO PROJETO "CONHECENDO E ESTUDANDO O ESTADO DO
PARANÁ", EM VIAGENS COM QUILOMETRAGEM SUPERIOR A 500 KM. COTA EXCELUSIVA PARA ME/EPP,
REFERENTE AO ITEM 2.

Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance

R$ 13,5900

R$ 13,5800

R$ 13,5700

R$ 13,5800

R$ 13,5600

R$ 13,5500

CNPJ/CPF

07.324.689/0002-30

04.295.540/0001-09

04.295.540/0001-09

07.324.689/0002-30

07.324.689/0002-30

04.295.540/0001-09

Data/Hora Registro

30/10/2023 08:00:00:790

30/10/2023 08:00:00:790

30/10/2023 08:06:30:660

30/10/2023 08:11:49:440

30/10/2023 08:13:35:807

30/10/2023 08:13:41:640

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento

Abertura

Encerramento

Encerramento etapa
aberta

Aceite de proposta

Habilitação de
fornecedor

Data

30/10/2023
08:02:03

30/10/2023
08:15:42

30/10/2023
08:15:42

30/10/2023
08:37:34

30/10/2023
11:09:40

Observações

Item aberto para lances.

Item encerrado para lances.

Item com etapa aberta encerrada.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: FENIX TRANSPORTE ESCOLAR E TURISMO
LTDA, CNPJ/CPF: 04.295.540/0001-09, pelo melhor lance de R$ 13,5500.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: FENIX TRANSPORTE ESCOLAR E
TURISMO LTDA - CNPJ/CPF: 04.295.540/0001-09
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Não existem intenções de recurso para o item

Troca de Mensagens

Data

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

30/10/2023
08:00:01

30/10/2023
08:00:01

30/10/2023
08:00:02

30/10/2023
08:00:02

30/10/2023
08:00:03

30/10/2023
08:02:02

30/10/2023
08:02:02

30/10/2023
08:02:02

30/10/2023
08:02:02

30/10/2023
08:02:02

30/10/2023
08:02:03

30/10/2023
08:15:42

30/10/2023
08:15:48

30/10/2023
08:29:31

30/10/2023
08:29:34

30/10/2023
08:30:19

30/10/2023
08:39:08

30/10/2023
11:09:22

30/10/2023
11:09:42

30/10/2023
11:10:49

Mensagem

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 5 itens poderão
estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre

08:00 e 11:30 e entre 13:30 e 17:00. Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 2
minutos. Mantenham-se conectados.

A abertura do item 1 para lances está agendada para daqui a 2 minutos. Mantenham-
se conectados.

A abertura do item 2 para lances está agendada para daqui a 2 minutos. Mantenham-
se conectados.

A abertura do item 3 para lances está agendada para daqui a 2 minutos. Mantenham-
se conectados.

A abertura do item 4 para lances está agendada para daqui a 2 minutos. Mantenham-
se conectados.

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Algumas propostas do item 1 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

O item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Algumas propostas do item 3 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

O item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

O item 4 está encerrado.

O item 2 está encerrado.

O item 1 está encerrado.

O item 3 está encerrado.

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na
funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Senhores licitantes, vamos proceder com a análise dos documentos de habilitação.
Tão logo os tenha verificado, volto para informar-lhes.

Senhores licitantes, as duas empresas vencedoras estão HABILITADAS. Avançarei o
processo para manifestação de intensão de recurso.

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os
itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento'.

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 30/10/2023 às
13:10:00.

Eventos da Licitação

Evento

Alteração equipe

Abertura da sessão
pública

Julgamento de
propostas

Abertura do prazo

Fechamento do

prazo

Data/Hora

17/10/2023
08:37:02

30/10/2023
08:00:00

30/10/2023
08:30:19

30/10/2023
11:09:42

30/10/2023
11:10:49

Observações

Abertura da sessão pública

Início da etapa de julgamento de propostas

Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 30/10/2023 às
13:10:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram Jeclarados vencedores dos respectivos

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 10/11
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itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do
Decreto No 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 13:42 horas do dia
30 de outubro de 2023, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

CAMILA SELZLER NICODEM

Pregoeiro Oficial

ANETE BERTOLDI

Equipe de Apoio

JÚNIOR BITDINGER

Equipe de Apoio

SIMONE BRAVIM PENA

Equipe de Apoio

Imprimir o
Relatório

Voltar

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp
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município de planalto
CNPJ N''76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP; 85.750-000
e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO . PARANÁ

PROPOSTA DE PRFçns

CNPJ: 7 7./lf)^/í/ Qoo J ̂
CIDADE: rro-r.r,„

^^ ESTADO:

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviço de Transporte
Coletivo Rodoviário intermunicipai de Passageiros contínuo, para atender a
demanda conforme necessidade das Secretarias Municipais de Pianaito-PR.

LOTE 1 - INSTITUTO FEDERAL

LoteItemDescriçãoUndQtde
Vir. Unit

(R$)Vabr Total (R$)
11Prestação de serviço de

fretamento contínuo com
veículo ônibus. Mínimo 42
lugares. Com ar
condicionado e toalete.
Itinerário; Gol. João Zacco
até IFPR.

Horário chegada ás 07:15 e
retorno às 11:45

KM3500

12Prestação de serviço de
fretamento contínuo com
veículo ônibus. Mínimo 42
lugares. Com ar
condicionado e toalete.
Itinerário: Col. João Zacco
até IFPR.

Horário chegada às 07:15 e
retorno às 11:45

KM3500

Ò"líÍpSo

13Prestação de serviço de
fretamento contínuo com
veículo ônibus. Mínimo 42
lugares. Com ar
condicionado e toalete.
Itinerário: Col. João Zacco
até IFPR.

Horário chegada às 13:00 e

KM3500
^.p3 ̂ lpS>o

000029
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município de planalto
CNPJ TIV6A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-niail: pianalto@planalto.pr,gov.br

Fone; (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO . PARANÁ

retorno às 17:15.

LOTE 2- COL. ROCHA POMBO

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UN QTDE VALOR

UNIT.

(R$)

VALOR

TOTAL

(R$)2 1 Prestação de serviço de
fretamento contínuo com
veículo ônibus. Mínimo
42 lugares. Com ar
condicionado e toalete.
Itinerário: Gol. João
Zacco até Gol Rocha
Pombo.

Horário chegada às 07:15
e retorno às 11:30.

KM 6500 5H^o

VALOR TOTAL: R$ -Y

Validade da Proposta: X .0 }) / .4 (.

data: /'TAq / 3

I
«s

^■^•128.914/0001-75^
transportes COLETIVOS

PTEfFER-LTDA

L  -PUNAITO-PI»

ASSINATURA CPMÇÃRIMBÕ

ÔÔÔOSÔ



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ N' ~6A60.526/0001'16

Praça São Francisco ae Assis, 1583 - CEP: 83.750-000
e-mail: plana 'to@plmiaIto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8300- Fax: (46) 3555-8201
PLANALTO . PARANÁ

PROPOSTA DE PRgçns

EMPRESA: NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA-ME
ENDEREÇO: AVrINDEOENDECIA N° 1096

CNPJ: 28.455.389-10

CIDADEiCAPANEMA ESTADO: PR

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviço de Transporte
Coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros contínuo, para atender a

demanda conforme necessidade das Secretarias Municipais de Planalto-PR.

LOTE 1 - INSTITUTO FEDERAL

Descrição

Prestação de serviço de
fretamento continuo com

veiculo ônibus. Mínimo 42

lugares. Com ar
condicionado e toalete.

;  Itinerário; Col. João Zacco

|até IFPR,
! Horário chegada às 07:15 e
! retorno às 11:45.
j Prestação de sen/içõ de' KN
I fretamento continuo com
: veículo ônibus. Mínimo 42

;  lugares. Com ar
condicionado e toalete.

Itinerário: Col. João Zacco

até IFPR.

Horário chegada ás 07:15 e
retorno às 11:45.
Prestação de serviço de KN

; fretamento continuo com

I veículo ônibus. Mínimo 42

;  lugares. Com ar
; condicionado e toalete.
1 Itinerário: Gol. João Zacco
jaté IFPPÍ.
I Horário chegada às 13:00 e

VIr.UniL ,, .
(R$) ValorToíal(R$)

! R$25,00 87,500

I R$25,00 87,500

R$25,00 87,500

OilOOSl



município de planalto

CNPJ ̂'"76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mc il: plaualto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3535-8101

PLANALTO - PARANÁ

retorno às 17;15,

LOTE 2- GOL. ROCHA POMBO

LOTE j ITEM i DESCRIÇÃO

Prestação de servi ;:o de KM
fretamento continuo com

veiculo ônibus. iVinimo

42 lugares. Cor" ar
condicionado e toaínte.

Itinerário; Gol. João

Zacco até Gol Kocha

Pombo.

Horário chegada às
07:15 e retorno às 11:30. i

QTDE VALOR, i VALOR
! UNIT. TOTAL
1  {R$) I {R$)

6500 125,00 162,500

VALOR TOTAL: R$ 425,000

Validade da Proposta: 15DIAS_

DATA: 31/05/2023

ASSINATURA COM CARIMBO

28.665.378/0001-23

NESTURtransporteE
TURISMO ITDA-ME

AV.INOEPENOÉNCiA.N 1098
85760-000 -CAPANEMa-PR

800032



MUNICÍPIO DE

BLANALIQ

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0n01-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@píanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto PR, 22 de novembro de 2023.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para
Contratação de empresa visando a prestação de serviço de Transporte Coletivo
Rodoviário Intermunicipal de Passageiros para atender a demanda conforme
necessidade da Secretaria Municipal de Educação de Planalto-PR, encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

C. Jd o rO i
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal.

00(1033



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pÍanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 24 de novembro de 2023.

DE: Secretaria de Finanças

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção a solicitação visando à Contratação de empresa visando a
prestação de serviço de Transporte Coletivo Rodoviário Intermunicipal de
Passageiros para atender a demanda conforme necessidade da Secretaria Municipal
de Educação de Planalto-PR, expedido por Vossa Excelência na data de
22/11/2023, vimos por meio deste, informar que a despesa decorrente do referido
processo observadas as características e demais condições, especificações, valores
e quantidades, definidas no edital e seus anexos, não comprometem os recursos
mínimos destinados à saúde e a educação, conforme pedido exarado pelos
secretários Municipais no valor total de R$102.850,00 (cento e dois mil oitocentos
e cinqüenta reais). Sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional proqramática Destinação de recurso

01120 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.33.00.00.00000

Cordialmente,

JONES ROBERTO KINNER

Contador

-C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

ENSON ELÇMAR SCHABO
Secretário de Finanças

000034



UNIC PIO DE

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° /2023

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
"EXCLUSIVO ME-EPP"

1-PREÂMBULO:
1.1- O MUNICÍPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 084/2023, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz
Carlos Boni, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações, Decreto Municipal de rf 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, Lei Municipal 2.649 de 08 de março de
2022 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no dia
..../ /2023 , às 09:00 fnovel horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL, nos termos constantes no item 02 do presente instrumento,
nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a presente licitação do tipo
MENOR PREÇO POR LOTE:

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às 0S:00 fnovel horas do dia
..../..../2023.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto PR, \AAA/w.planalío.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo
telefone (46) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:30 horas.

2 - Dp OBJETO
2.1- É objeto desta licitação a Contratação de empresa visando a prestação de serviço
de Transporte Coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros para atender a
demanda conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação de Planalto-PR,
nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

LOTE 01- INSTITUTO FEDERAL

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNO QTDE
VALOR

UNÍT.

VALOR

TOTAL

1 1 Prestação de serviço de

fretamento contínuo com

veículo ônibus. Mínimo 42

lugares, Com ar

condicionado e toalete.

KM 3500 6,05 21.175,00

3 00,8035



UN CIPIO DE

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Itinerário: Col. João Zacco

até IFPR.

Horário chegada às 07:15 e

retorno às 11:45.

Aproximadamente 43

quilômetros diários - ida e

volta.

Prestação de serviço de

fretamento contínuo com

veículo ônibus. Mínimo 42

lugares. Com ar

condicionado e toalete.

Itinerário: Col. João Zacco

até IFPR.

Horário chegada às 07:15 e

retorno às 11:45.

Aproximadamente 43

quilômetros diários - ida e

volta.

KM 3500 6,05 21.175,00

Prestação de serviço de

fretamento contínuo com

veículo ônibus. Mínimo 42

lugares. Com ar

condicionado e toalete.

Itinerário: Col. João Zacco

até IFPR.

Horário chegada às 13:00 e

retorno às 17:15.

Aproximadamente 43

quilômetros diários - ida e

volta.

KM 3500 6,05 21.175,00

TOTAL 63.525,00

LOTE 2- COL. ROCHA POMBO

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UN QTDE VALOR.

UNIT.

VALOR

TOTAL

2 1 Prestação de serviço de

fretamento contínuo com

veículo ônibus. Mínimo

KM 6500 6,05 39.325,00

(|00036



município de

PLANALTO

município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(Q)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

42 lugares. Com ar

condicionado e toalete.

Itinerário: Gol. João

Zacco até Gol Rocha

Pombo.

Horário chegada às

07:15 e retorno às 11:30.

Aproximadamente 46

quilômetros diários - ida

e volta.

TOTAL 39.325,00

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$102.850,00 (cento e dois

mil oitocentos e cinqüenta reais), conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato

convocatório.

3-DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro(a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: .../ /2023.

HORA: 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1-A presente licitação destina-se, em cumprimento ao que estabelece o inciso I do art.
48 da LC n° 123/2006, EXCLUSIVAMENTE à participação de microempresa (ME) e
empresa de pequeno porte (EPP), para os itens de até R$ 80.000,00, nos termos do
parágrafo III do art. 48° da Lei Complementar n° 123/2006, com as alterações da Lei
Complementar n° 147/14 e Lei Municipal 2.649 de 08 de março de 2022, que alterou a
lei 1.321/2007, sem prejuízo de sua participação no lote principal tem cota que atenda a
todas as exigências, inclusive quanto as documentações constantes neste edital e seus
anexos;

4.1.1- Para os itens abaixo de R$ 80.000,00, não poderão participar as pessoas jurídicas
que não se enquadrem como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP),
sendo admitida sua participação somente caso não haja participação de empresas
enquadradas como ME e EPP para o respectivo item, observando-se o disposto no §2°
do artigo 24 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de 2007, podendo a empresa
que sagrou-se vencedora do respectivo item na "cota principal" adjudicar o item da "cota

0i)p3(í
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MUNICiPiO_PI

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.bf
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

exclusiva ME/EPP" pelo mesmo valor e, em havendo recusa, será oportunizada às
demais empresas a abertura de lances, sendo que o valor final do item deverá, no
mínimo, ser idêntico ao da cota principal e, caso o valor da cota exclusiva ME/EPP venha
a ser menor, obrigatoriamente deverá ser adjudicado o item da cota principal pelo menor
valor, sob pena de não homologação.

4.1.2- Tratando-se de contratação por Ata de Registro de Preços, conforme prevê o §4°
do artigo 24 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de 2007, a aquisição se dará
prioritariamente ao item da cota reservada à ME/EPP.

4.1.3- Será concedida prioridade na contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do
melhor preço válido, desde que o preço seja compatível com o preço praticado no
mercado, conforme previsto no artigo 25 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de
2007e seus respectivos incisos e parágrafos, devendo, em caso de empate entre as
ME/EPP participantes, ser dado preferência às empresas locais e na sequencia às
regionais, e em caso de empate será realizado sorteio, conforme prevê o inciso V do §2°
do artigo 25 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de 2007.

4.1.4- Para fins de aplicação do dispositivo contido no item 4.1.3, considera-se:

alÂmbito Local - Limites aeoqráficos do Munícioio de Planalto-PR:

blÂmbito Regional - Municípios do Sudoeste do Paraná conforme definido
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE:

Ampére. Barracão. Bela Vista do Caroba. Boa Esperança do
Iguaçu, Bom Jesus do Sul. Bom Sucesso do Sul. Capanema.

Chopinzinho. Clevelãndia. Coronel Domingos Soares. Coronel

Vivida. Cruzeiro do Iguaçu. Dois Vizinhos. Enéas Maraues. Flor
da Serra do SuL Francisco Beltrão. Honório Serpa. Itapeiara
D'Oeste, Manfrinópolis. Manqueirinha. Mariópolis. Marmeleiro.

Nova Esperança do Iguaçu. Nova Prata do Iguaçu. Palmas. Pato
Branco. Pérola D'Oeste, Pinhal de São Bento. Planalto.

Pranchita. Realeza. Renascença. Salgado Filho. Salto do Lontra.
Santa Izabel D'Oeste. Santo Antônio do Sudoeste. São João.

São Jorge D'Oeste, Saudades do Iguaçu, Sulina, Verê, Vitorino.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem
no Pais, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar
com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar

ootioss



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito(a)planatto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Ass^s, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão ou entidade
vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor seja sócio,
dirigente ou responsável técnico.

4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento
será efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo 111);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito,
a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo 11), firmada pelo representante
legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo 111);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
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anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de Inabilitaçào do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n°
123/06 e 147/2014, conforme Anexo VI. as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.

5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante,
expedida em no máximo 90(noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá ser
gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://Dlanalto.pr.qov.br/upload/downloads/esProposta.exeT e apresentada na forma
eletrônica em (Pendríve) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via. devidamente assinada pelo representante legal da Licitante.
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, em
papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente no
modelo de proposta de preços(Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante. número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail). este
último, para contato e envio de documentos.
Obs: O endereço de e-mail, indicado na proposta de preços será considerado como
endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados, desta forma deverá ser
colocado endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes
documentos.

b) Preço unitário e total, com, no máximo. 2(duas) casas após a vírgula, devendo o preço
incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente licitação,
no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações contidas em
documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da proposta.
Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será
considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de. no mínimo. 60(sessenta)
dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a Proposta de
Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar
expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir tcdas e quaisquer despesas
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necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre
o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada
no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece
que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da
empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado
a conferir a documentação antes da sessão marcada para a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo
fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cump.rir quaisquer exigências deste
Edital.
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6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo
legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.
6.4.1.2- Náo serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que
deverá ser de no mínimo 60(sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c".
6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8
deste edital de licitação.

6.4.1.5-Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02(do objeto)
e no anexo l(proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro(a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em
02(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens
abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2023

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2023

8 - DO RECEBIMENTO Ê ABERTURA DOS ENVELOPES;

8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes. devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada iicitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.
8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro(a)
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos
representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado
antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura
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dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as
suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoelra(a).

9 - DA HABILITAÇÃO:
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1-Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 -Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço(FGTS);

9.2.1.2 -Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E A Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 -Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 -Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2-Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas
a certidão expedida até 60(sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.2.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta;
9.2.2.2.1- Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração
Anual SIMEI do último exercício.

9.2.2.2.2 - Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440

de 7 de julho de 2011.
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9.2.3.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n°
12.440 de 07 de julho de 2011.

9.2.5 - Documentos Complementares:

9.2.5.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.5.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

9.2.5.5 - Alvará de localização e funcionamento, fornecido pelo órgão competente local
da sede da empresa;

9.2.6 Para a comprovação da Qualificação técnica
9.2.6.1 - Prova de regularidade para com o DER, mediante apresentação de Certidão
Negativa de Débitos;

9.2.6.2 - Certificado de Registro e Licenciamento do(s) Veículo(s) que realizará(ão) os
Serviços do Transporte expedido em nome da empresa;

9.2.6.3 - Comprovante de Registro da Empresa no Departamento de Estradas e
Rodagens - DER;

9.2.6.4 - Certificado de Registro dos Veículos no Departamento de Estradas e Rodagens
-DER;

9.2.6.5 - Extrato de Débito do(s) Veiculo(s), emitido pelo Departamento de Trânsito -
DETRAN:

9.2.6.6 - Certificado de Inspeção Veicular/Laudo de vistoria que deverá ser emitido por
entidade credenciada pelo INMETRO e homologada pelo Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, com a data de emissão não superiora 180 (cento e oitenta) dias;

9.2.6.7- Cópia da APÓLICE DE SEGURO de Responsabilidade Civil cobrindo no mínimo
os danos materiais e corporais causados exclusivamente aos passageiros, com garantia
única, conforme capacidade do veículo;

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou
ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a)/Equipe de Apoio,
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mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel
termo- sensível (Fac - simüe).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;
c) os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2-0(a) Pregoeíro(a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, §
5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As lícitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7-Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n° 1583
- Centro, no horário de 07:30h às 13:30h, sem custo algum para a empresa interessada
em participar do certame, desde que acompanhados dos originais para que sejam
realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação,
deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá
o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo- , .v i r
000045

3
11



w município de planalto
CNPJ: 76.460.525/0001 -16

^  Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
•  E-mail: planalto@planalto.pi.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR LOTE.

10.1.1 Aplica-se a este Pregão, nos itens/grupos exclusivos para microempresa e
empresa de pequeno e nos itens/grupos com cotas reservadas para microempresa e
empresa de pequeno, o disposto na Lei Municipal n° 2.649 de 08 de março de 2022, que
estabelece prioridade de contratação para empresas sediadas local ou regionalmente,
de acordo com os seguintes termos:

a) Na situação em que as ofertas apresentadas pelas microempresas ou empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento)
superiores ao menor preço válido.

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente poderá
ser contratada sendo pago até 10 % (dez por cento) a mais do melhor preço válido,
desde que este valor seja compatível com a realidade do mercado.

c) Os benefícios referidos serão aplicados prioritariamente às licitantes microempresas
e empresas de pequeno porte sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas
em âmbito regional.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta
de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), o licitante desejar efetuar ligações
para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo,
o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2-O(a) Pregoeiro(a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3-O(a) Pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.
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10.2.4-O(a) Pregoeiro(a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço,
multiplicado por 1,10(um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03(três), para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando
esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor
proposta escrita ofertada.

10.2.7-O(a) Pregoeiro(a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para
os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta
escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem
decrescente de valor.

10.2.8-O(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro(a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até
a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.
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10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro(a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente às sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste
Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3-DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL

123/06.

10.3.1- Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte,
ou que se enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei
Complementar n° 147/2014 e Lei Municipal n° 2.649/2022.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1-Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2-As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3-As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4-Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05(cinco) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente
alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a devida
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.
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Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5-Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro(a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade
dos atos procedimentais.

10.4.6-Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro(a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em
caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro(a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7-Decíarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3(três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8-Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a análise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro(a), sua equipe de apoio.

10.4.9-Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20(vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10-Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro(a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto á contratação.

11- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO:
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11.1. Para a prestação de serviços a empresa deverá obedecer aos calendários
disponibilizados pela secretaria municipal solicitante. Após determinação da
administração, os serviços deverão ser executados conforme cronograma e roteiro

definido.

11.2. A empresa vencedora do lote 01 deverá possuir no mínimo 02 (dois) veículos para

a prestação dos serviços.

11.3. A empresa deverá apresentar registro os órgãos de fiscalização competentes,

como DER e DETRAN.

11.4. Para as viagens que forem realizadas para fora do município, a empresa deverá
apresentar os devidos registros e certidões dos órgãos competentes, tanto DER ou

ANTT.

11.5. A empresa deverá também possuir seguro com cobertura para os passageiros e

contra terceiros, sendo de total responsabilidade da empresa, civil e críminalmente,

qualquer dano, civil, moral ou físico que venha a acontecer com passageiros ou terceiros

durante a execução do serviço objeto deste instrumento.

11.6. No recebimento do requerimento a empresa deverá apresentar documentação

que comprove que o motorista que irá executar os serviços está técnica e

profissionalmente capacitado.

11.7. O pagamento será efetuado mensalmente após a apresentação da respectiva

nota fiscal;

11.8. O cronograma, assim como o requerimento para execução dos serviços, deverá
ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a possibilidade da

prestação dos serviços e encaminhará o respectivo pedido à empresa.

11.9. O veículo deverá ser equipado com itens de conforto (TV, ar-condicionado e

poltronas reclináveis) tudo em perfeito estado de conservação

11.10. O veículo deverá apresentar todos os equipamentos de segurança.

11.11.0 combustível, pedágio, alimentação e hospedagem do motorista, quando

houver, deverá ser por conta da empresa, bem como a assistência do veículo e

substituição imediata por outro caso apresente algum problema por um veículo igual ao

especificado na licitação.

11.12. A empresa deverá estar em dia com todos os registros junto ao órgão

competentes para viagens estaduais e interestadual DER/PR e ANNT, bem como

apresentar laudo técnico de inspeção veicular, expedido por órgão credenciado, e que

atenda as normas do CONTRAN, DENATRAN e INMETRO.

11.13. No caso de necessidade de manutenção ou reparos, apresentar veículo(s)
substituto(s) nas mesmas condições previstas e imediata comunicação por escrito ao
setor de transporte do Município de Planalto.

11.14. É de responsabilidade da contratada providenciar melo alternativo de transporte
em caso de acidente, falha mecânica, elétrica, hidráulica, quebra ou qualquer outra

situação que impeça a conclusão dos serviços.



UNICIPIO DE

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@ptanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

11.15.0(s) veículo(s) utílizado(s) no Serviço de Transporte somente poderá(ão) ser
dirigido(s) por motonsta(s) legalmente habilitado(s) e com curso em Transporte Coletivo
de Passageiros.

11.16. A Contratada para a prestação do Serviço de Transporte deverá respeitar as
disposições legais e regulamentares, bem como facilitar por todos os meios, a
fiscalização da execução dos serviços pelo Município de Planalto.
11.17. Manter o(s) veículo(s) em boas condições de tráfego e em perfeitas condições de
funcionamento, conservação, limpeza e segurança.

11.18. 0(s) veículo(s) destinado(s) a execução do transporte deverá(ão) sofrer revisão
periodicamente, para que possam assim oferecer um serviço satisfatório, bem como
seguro e confiável aos seus usuários

11.19. A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA;
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL:

12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato
ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e
condições estabelecidas neste Edital;
12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
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2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou Detentor da Ata, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93
e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os
infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que Incorrerem nos Ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
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a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REAJUSTE:

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEÍS, salvo por fator superveniente que caracterize a
situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a
contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.
13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.
13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto a revisão de preços solicitada pela Contratada.
13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto
13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas,
a Contratada não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados
aos preços acordados no presente instrumento.

14-CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em até 30 (trinta) dias
subsequentes a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
14.2. A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

14.3- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01120 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.33.00.00.00000

14.4- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
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14.5- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada,
nos prazos definidos no item 14.1.
14.6- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
14.7- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,
PREGÃO PRESENCIAL n° /2023.
14.8- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.
14.9- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA IWIPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS:
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previ^jtos em lei, os quais deverão
estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo
especificado no item 15.2, mediante:
a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2® a 6^ feira, no horário compreendido entre as
07:30h e 11:30h e das 13:30h e 17:30h.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;
15.2- O prazo para impugnaçào do Edital é de 3(três) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.
15.3- A Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n° 8.666/93.
15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contrarrazões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.
15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro(a)
concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.
15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.
15.7- Os recursos contra decisões do(a) Pregoeiro(a) não terão efeito suspensivos.
15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO:
16.1 - O prazo de vigência e execução do contrato será de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de assinatura.
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16.2 - Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou nos prazos.
16.3 - O prazo de vigência do presente contrato poderá ser prorrogado, desde que haja
interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso I, da Lei Federal n° 8.666/93
e suas alterações

17 - DA CONTRATAÇÃO:
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de Contatada, a qual
observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste Edital e
seus Anexos.

17.2-A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.
17.2.1-As condições de aquisição constam no presente Edital, e poderão ser detalhadas,
em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.
17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05(cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.
17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.°
8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do Contrato.
17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.
17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do Contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso XXIII,
da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do Contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
18.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 29
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
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garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

19 - DISPOSIÇÕES GERAIS:
19.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.
19.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.
19.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.
19.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação
ou indenização.
19.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de
Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação,
sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis,
se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou
capacidade financeira, técnica ou administrativa.

20 - ANEXOS DO EDITAL:

20.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital):
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
ANEXO VII - Minuta de Contrato.

Planalto-PR de 2023.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

3
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PREGÃO PRESENCIAL N® /2023
ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Credenciamos o(a)

Sr.(a) ,

portador(a) da cédula de identidade sob n° e CPF sob

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N®

...72023, Instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da

empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer

lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem

necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2023
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO
(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

O representante legal da

em p resa .

na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 72023, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos

no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

O
D
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PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2023
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento lícitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2023,

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

000059
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PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2023
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII

DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° ...72023, por seu representante, declara, na forma e sob

as penas Impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação

pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de

1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere

à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® /2023
ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou
EPP)

RAZÃO SOCIAL:,

CNPJ N®

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

O  representante legal da

empresa

, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° /2023, instaurado pelo Município de Planalto, declara

para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa

de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro

de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

3
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ANEXO VII - MINUTA DE CONTFJATO ADMINISTRATIVO N° /2023

PREGÃO PRESENCIAL N® ..../2023

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador
da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.
CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° com sede à
N° , na Cidade de neste ato representado pelo
Administrador(a) o Sr(a) brasileiro(a). comerciante,
portador(a) do RG n.° e do CPF sob n.°
residente e domiciliado(a), na Cidade de

I

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do
Edital de Pregão Presencial N" /2023 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras
de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é a Contratação de empresa visando a prestação de serviço de
Transporte Coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros para atender a demanda
conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação de Planalto-PR, nas
condições fixadas nas cláusulas a seguir:

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
MARCA/

FABRICANTE
QUANTIDADE

PREÇO
UNITÁRIO R$

PREÇO
TOTAL R$

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas
no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2023, juntamente com seus anexos e a
proposta da CONTFRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula
Primeira a CONTFRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTFRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o
consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA 000062
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Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em até
30 (trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectlva(s) nota(s) fiscal(ls) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
solicitante, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições
estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
o) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações
na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para
conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo da cláusula 14.1 do Edital.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de
acordo as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Para a prestação de serviços a empresa deverá obedecer aos calendários

disponibilizados pela secretaria municipal solicitante. Após determinação da

administração, os serviços deverão ser executados conforme cronograma e

roteiro definido. 000063
29
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b) A empresa vencedora do lote 01 deverá possuir no mínimo 02 (dois) veículos para
a prestação dos serviços.

c) A empresa deverá apresentar registro os órgãos de fiscalização competentes,

como DER e DETRAN.

d) Para as viagens que forem realizadas para fora do município, a empresa deverá
apresentar os devidos registros e certidões dos órgãos competentes, tanto DER
ou ANTT.

e) A empresa deverá também possuir seguro com cobertura para os passageiros e
contra terceiros, sendo de total responsabilidade da empresa, civil e
criminalmente. qualquer dano, civil, moral ou físico que venha a acontecer com

passageiros ou terceiros durante a execução do serviço objeto deste Instrumento
f) No recebimento do requerimento a empresa deverá apresentar documentação,

que comprove que o motorista que irá executar os serviços está técnica e
profissionalmente capacitado.

g) O pagamento será efetuado mensalmente após a apresentação da respectiva
nota fiscal;

h) O cronograma. assim como o requerimento para execução dos serviços, deverá
ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a

possibilidade da prestação dos serviços e encaminhará o respectivo pedido à

empresa.

i) O veículo deverá ser equipado com itens de conforto (TV. ar-condicionado e
poltronas reclináveis) tudo em perfeito estado de conservação

j) O veículo deverá apresentar todos os equipamentos de segurança.

k) O combustível, pedágio, alimentação e hospedagem do motorista, quando
houver, deverá ser por conta da empresa, bem como a assistência do veiculo e

substituição imediata por outro caso apresente algum problema por um veículo
igual ao especificado na licitação.

I) A empresa deverá estar em dia com todos os registros junto ao órgão

competentes para viagens estaduais e interestadual DER/PR e ANNT. bem como

apresentar laudo técnico de inspeção veicular, expedido por órgão credenciado,

e que atenda as normas do CONTRAN, DENATRAN e INMETRO.

m) No caso de necessidade de manutenção ou reparos, apresentar veiculo(s)

substituto(s) nas mesmas condições previstas e imediata comunicação por escrito

ao setor de transporte do Município de Planalto.

n) É de responsabilidade da contratada providenciar meio alternativo de transporte
em caso de acidente, falha mecânica, elétrica, hidráulica, quebra ou qualquer

outra situação que impeça a conclusão dos serviços.

o) 0(s) veículo(s) utilizado(s) no Serviço de Transporte somente poderá(ão) ser

dirigido(s) por motorista(s) legalmente habilítado(s) e com curso em Transporte

Coletivo de Passageiros.

009064
30



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ:76.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

p) A Contratada para a prestação do Serviço de Transporte deverá respeitar as
disposições legais e regulamentares, bem como facilitar por todos os meios, a
fiscalização da execução dos serviços pelo Município de Planalto,

q) Manter o(s) veículo(s) em boas condições de tráfego e em perfeitas condições de
funcionamento, conservação, limpeza e segurança,

r) 0(s) veículo(s) destinado(s) a execução do transporte deverá(ão) sofrer revisão
periodicamente, para que possam assim oferecer um serviço satisfatório, bem
como seguro e confiável aos seus usuários

s) A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão
dos documentos fiscais.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01120 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.33.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 000055
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Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas, serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93
e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os
infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto e vigência do presente Contrato
será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do mesmo.
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Parágrafo Segundo - Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS
ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência,
decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas
especificações quantitativas e qualitativas ou nos prazos.
Parágrafo Terceiro - O prazo de vigência do presente contrato poderá ser prorrogado,
desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso I, da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente
que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal
8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-fínanceiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc),
que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econòmico-financeiro do
contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quaito - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto.
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos;
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado:
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação á Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução
do presente Contrato;

3000067



w município de planalto
CNPJ: 76.450.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANA

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a
juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados
e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada
o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato
amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto. Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000-
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução
do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520,
de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas
alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-
se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
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qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato
em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2023.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER JURÍDICO

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento llcitatório, na modalidade Pregão Presenciai, com
vistas à contratação de empresa para a prestação de serviço de Transporte Coletivo Rodoviário
Intermunicipal de Passageiros para atender a demanda conforme necessidade da Secretaria
Municipal de Educação de Planalto-PR, cujas especificações estão estabelecidas em solicitação
data de 20 de novembro de 2023 (fis. 01/02), as quais foram estabelecidas/esclarecidas em
Termo de Referência, devidamente assinado em 20 de novembro do corrente ano (fis. 03/07).

2. A solicitação encontra-se chancelada pela Secretaria Municipal de Educação, a
qual atesta previsão de uso total das quantidades definidas, observados prazos e demais
obrigações e informações constantes no Termo de Referência e no Edital.
3. Segundo fundamentado no item 4.7 do termo de referência, o valor estimado foi
definido através de orçamentos solicitados a empresas, contratos de outros municípios e
contrato firmado com este município, que seguem em anexo a tabela comparativa de valor.
4. A minuta de edital prevê a modalidade Pregão menor preço por lote (item 10.1)
5. Os autos foram devidamente paginados, porém não consta o número do pregão
a ser realizado.

6. Os autos, contendo 01 volume e 69 páginas, foram regularmente formalizados e
encontram-se instruídos com os seguintes documentos, no que importa a presente análise:

a) Orçamentos, Contratos e banco de preços (fis. 08/32);

b) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos presentes autos
ao Contador para indicação de recursos de ordem orçamentária para garantir a despesa;
Remessa à Procuradoria Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 22 de
novembro de 2023 (fl. 33);

c) Parecer Econômico e Financeiro e Contábil datado de 24 de novembro de 2023 (fl.
34);

d) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;
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7. Na seqüência, em data de 27 de dezembro de 2023 o processo foi remetido a
esta Procuradoria para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada e
minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei ns 8.666/93. Este Parecer,
portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno da legalidade dos atos
administrativos praticados na fase preparatória da licitação.

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

8. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n^ 10.520/2002,
para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios.

9. Nos termos do parágrafo único do art. is do referido diploma legalS são
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

10. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens pretendidos com o

presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como modalidade licitatória e o exame

dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto.

11- A Administração optou pela utilização do pregão presencial, justificando que a
escolha pela modalidade se deu visando o fortalecimento e desenvolvimento das empresas

locais e regionais, baseada na Lei Municipal 2.649 de 8 de março de 2022, artigo 25, em que a

concorrência é aberta, todavia dá-se preferência para empresas locais e regionais objetivando a

promoção do desenvolvimento econômico e social;

12. O art. 52 da Lei n2 2.649/2022 alterou a redação do art. 25 da Lei 1.321/2007, o
qual passou a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 25. Para aplicaçõo dos benefícios previstos no art. 24zBe24- C:
i - Será considerado, para efeitos dos iimites de vaior estabeiecidos, cada item separadamente
ou, nas licitações por preço global, o valor estimado para o grupo ou o lote da Licitação que
deve ser considerado como um Único item; e
li - Poderá ser realizada licitação exclusiva à microempresas e empresas de pequeno porte,
sediadas no âmbito iocai ou regional, desde que, devidamente justificado no processo.
Ili - Poderá ser concedida, prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno
porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido.

§ 1^ A aplicaçõo do benefício previsto no inciso il do "caput" do presente artigo pode ocorrer
nas seguintes hipóteses, que deverão ser indicadas no Editai do Processo Licitatório e/ou em
seus anexos.

Art. 1° da Lei n® 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comum, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Comideram-se bem e serviços comum, para os fim e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.'^

PARECER JURÍDICO
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/  - Diante da peculiaridade do objeto licitado, para garantir a vantajosidade de uma
contratação;
li - Para implementaçõo dos objetivos propostos no art. 47, da Lei Complementar ns 123/2006.

13. Saliento Inicialmente, que o TCE-PR consolidou o entendimento de que deve

ser dado preferência ao pregão eletrônico, cabendo à Administração Municipal não só
justificar o por que optou por realiza-lo na forma presencial, mas também demonstrar os

benefícios de sua escolha. Assim, compreendo a importância e alcance da lei municipal

autorizadora em privilegiar as empresas locais e regionais, conforme consubstanciado em Lei

Federal (art. 47 da LC n» 123/20061.

14. Porém, a permissão da Lei Municipal ns 2.649/2022 não é um "mar aberto"

^  para a administração pública promover o Pregão Presencial sem a devida iustificativa dos
motivos determinantes (interesse público).

15. A utilização de Pregão Presenciai não pode ser a regra da Administração

Pública local, mas sim o Pregão Eletrônico, e expüco as razões determinantes.

16. Saliento que o TCU vinha determinando aos Jurisdicionados que só utilizassem

pregões no formato presencial no caso de inviabilidade de realização do certame no formato
eletrônico, a ser justificada pela autoridade competente. De outra banda, a nova Lei de
Licitações e Contratos, Lei 14.133/2021, o seu art. 17, § 2^, também dispôs que "as licitações

serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma

presencial, desde aue motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em

áudio e vídeo". Referida regra é reforçada também pelo § S® do mesmo art. 17, segundo o qual

a hipótese de licitação sob a forma presencial caracteriza-se como excepcional.

17. Assim, resta claro que permanece a preferência pela licitação eletrônica no

âmbito da nova Lei Geral de Licitações e Contratos, precedentes do TCE/PR e TCU, sob os quais
a lei local objeta a devida reverência hierárquica e sistêmica.

i

^  18. Contudo, insta salientar que o art. is, §3° da Lei 10.024/2019, traz a
obrigatoriedade da adoção do pregão na forma eletrônica pelos entes federativos apenas nos

casos de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias.

19. Logo, s.m.j., tratando-se de recursos próprios admite-se a adoção do pregão na
forma presencial, desde que devidamente justificado expressamente o interesse público.

20. Em termos de legislação local, a adoção do pregão em sua forma presencial

fortalece o desenvolvimento das empresas locais, ao mesmo tempo em que não será
prejudicial à competitividade do certame, tendo em vista que existem ao menos 06 empresas
locais e regionais que apresentaram orçamentos atuantes no ramo objeto deste certame.

21. Acresça-se que no enunciado n. 292, o Tribunal de Contas da União orienta que
seja justificada a escolha pelo pregão presencial, até mesmo para que sejam conhecidas as
dificuldades e obstáculos locais, tão necessários no sopesamento e julgamento das contrações
públicas, nos termos o art. 22, § 1^, da LINDB (Lei de Introdução do Direito Brasileiro), sob
pena de caracterizar ato de gestão antieconômico.

22. Assim, recomendo ao gestor que dentre as duas formas de pregão seja dado
preferência ao pregão eletrônico, e, em hipótese que se enquadre também aos termos da Lei
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local (Lei Municipal ns 2.649/2022), se plenamente justificado, adote-se o pregão presencial.

23. O Pregoeiro sugeriu que o processo ocorresse através de licitação na modalidade
Pregão Presencial, Registro de Preços, uma vez que se trata de bem de natureza comum,
podendo ser objetivamente definido no edital, atendendo ao que dispõe o parágrafo único do
artigo 19 da Lei n° 10.520/02, bem como que o SRP ser um forte aliado aos princípios da
eficiência e da economicidade, por ser um procedimento que resulta em vantagens à
Administração, reduzindo a quantidade de serviços licitados sem exageros, a fim de aferir o
quantitativo exato sobre os serviços necessários.

24. Vale destacar que se o Pregoeiro quiser destinar à exclusiva participação de
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, tal exclusividade encontra respaldo no disposto
no inciso I do art. 48 da Lei Complementar n® 123/06, alterada pela Lei Complementar n®
147/14, transcritos abaixo:

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração
pública:

i  - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$
80.000,00 (oitenta mil reais);

il - poderá, em relação aos processos licitatôrios destinados à aquisição de obras e serviços,
exigir dos iicitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte;

lil - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisivei, cota de até
25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte.

25. Por fim, o artigo 29 do Decreto n9 7.892, de 2003 enumera as situações nas quais
deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro de Preços. Tais hipóteses não são
exaustivas, dependendo a utilização de referido sistema mais do atendimento ao interesse
público do que do enquadramento preciso em uma delas.

26. Analisando o contexto das contratações desta natureza, vislumbro que a
utilização do critério menor preço por LOTE atende aos princípios da economicidade e da
competitividade sem causar prejuízo aos Iicitantes, bem como facilita a fiscalização por parte da
municipalidade, A QUAL DEVE AUDITAR E ATUAR COM PODER DE POLÍCIA PARA EVITAR
CONLUIOS E SIMULAÇÕES ENTRE AS EMPRESAS PARTICIPANTES DO CERTAME, considerada a
escolha da modalidade presencial, em que as empresas possuem maior facilidade de
comunicação.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

27. O pregão é regido pela Lei n9 10.520/2002, o Decreto n9 3.555/2000, e,
subsidiariamente, a Lei n9 8.666/93.

28. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram
estabelecidos no art. 39 da Lei n9 10.520/2002, que assim dispõe:

/ - a autoridade competente Justificará a necessidade de contratação e definirá o
objeto do certame, as exigências de habiiitaçõo, os critérios de aceitação das

4.
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propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do a)ntrato, inclusive com
fixaçõo dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e ciara, vedadas especificações
que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;

lli - dos auUís do procedimento constarão a Justificativa das definições referidas no
inciso i deste artigo e os indispensáveis eiementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados, bem como o orçamento, eiaborado peio órgão ou entidade promotora
da licitação, dos bens ou serviços a serem iicitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui,
dentre outras, o recebimento das propostas e iances, a anáUse de sua aceitabilidade e
sua ciassificação, bem como a habiiitação e a adjudicação do objeto do certame ao
iicitante vencedor.

29. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos,

no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as
providências que ainda devem ser adotadas pela Administração.

2.1. Da justificativa da contratação

30. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de

regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no
âmbito da Administração)^ a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o
apoiam.

31. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação, com

exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no termo de

referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da Administração
Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as questões de conveniência e
necessidade, sendo de responsabilidade de quem às declarou O solicitou e de quem autorizou a
sua compra.

32. Ressalte-se ainda que a justificativa da contratação deve compreender os
quantitativos estimados da aquisição condizente com o consumo/utilização prováveis do órgão,
aferida mediante adequadas técnicas para tanto, em conformidade com o que dispõe o art.
15, §7^, inc. II, pois dela dependerá o cálculo do valor contratual.

Art. 15 [...J § 7o Nas compras deverão ser observadas, ainda: [...J II - a definição das
unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do consumo e utilização
prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possívei, mediante adequadas
técnicas quantitativas de estimação;"

Nota Expiicativa: No caso de serviços, no anexo lli da iN A/s 05, de 2017, item 3.1, ietra
"a" consta a diretriz no sentido de que a Justificativa da necessidade deve ser fornecida
peia unidade requisitante da contratação.

Lei n° 10.520/2002, art. 3°, I; Decreto n° 3.555/2000, art. 8°, III a.
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33. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os
atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os
efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos
apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem

ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis

especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às
necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou

metodológica mente.

34. Verifica-se, por fim, a necessidade de chancela da autoridade competente à

justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida a exigência normativa

neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos jurídico-formais.

35. A Lei ns 10.520/2002 (art. 3S, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadímplemento e as cláusulas do futuro
contrato. Estes quesitos foram atendidos na minuta do edital e do contrato administrativo.

36. Assim, a justificativa da contratação encontra-se encartada aos autos.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do obieto

37. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve

conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua

descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo

pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução

contratual.

38. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora devidamente

juntado aos autos e presume-se chancelado pelo Prefeito Municipal, devendo emitir

^  autorização para licitação.

39. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. lll, "a" do Decreto n9

3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida
na Lei do Pregão (n^ 10.520/2002). Nos autos, percebe-se a consonância entre o objeto
detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da
minuta de Edital.

40. Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto,

refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se

detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da
competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria avaliar as

especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à

Administração que verifique o cumprimento deste requisito.

41. Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n2 8.666/93, veda a inclusão, no objeto

da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção
ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos

estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente.
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42. Ao que tudo indica, tai requisito foi atendido.

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

43. Tem-se que o instituto da pesquisa de preços que tem por escopo fazer uma
busca no mercado de meihor aiternativa econômica, que venha proporcionar a possibilidade de
preços mais vantajosos para Administração. Para tanto, a Administração, antes de quaiquer
contratação, deverá conhecer o total da despesa. É adequado e morai que a pesquisa seja a
mais ampla possível, envolvendo orçamentos dos mais diversos fornecedores.

44. Neste ponto, é preciso apontar destaque para a inovação trazida pela Lei n°

14.133/2021, relativamente à pesquisa de preços. Saliento que a Lei n^ 14.133/2021 foi
^  publicada no Diário Oficial da União de 1& de abril de 2021 e, de acordo com o disposto no seu

art. 194, entrou "em vigor na data de sua pubiicaçõo". Assim, a Nova Lei encontra-se em vigor e,

ao menos em tese, pode ser aplicada, uma vez que a Medida Provisória prorroga prazo de
"adequação" à Nova Lei de Licitações, prorroga a validade da antiga Lei de Licitações, da Lei do
Regime Diferenciado de Compras (RDC) e da Lei do Pregão até o dia 30 de dezembro de 2023.

45. A flexibilização foi necessária para garantir que todos os entes públicos
municipais pudessem se adaptar às novas regras com segurança jurídica. A iniciativa visou a

maior tempo de transição para a devida orientação dos gestores públicos e preparar os

servidores para as adaptações necessárias.

46. Em verdade, a nova lei de licitações foi aprovada em um momento no qual se
discute a necessidade de otimizar as contratações públicas. Foram aprovados procedimentos e
ferramentas com o intuito de facilitar as ações dos servidores responsáveis por essa relevante
área no âmbito da Administração Pública.

47. Nesse sentido, pontuo que o disposto no art. 23 da Nova Lei dispõe sobre os

parâmetros utilizados para se chegar no valor estimativo da contratação, in verbis:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores
praticados peio jnercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as
quantidades serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1" No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral,
conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados deforma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portai Nacional
de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administi-ação Pública, em execução ou concluídas no
período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

lil - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de
domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso:
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IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formai de
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escoiha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do editai;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eietrônicas, na forma de regulamento.

48. Observe-se: o preço a ser pago deve ser compatível com aquele praticado no
mercado, situação essa a ser comprovada mediante a juntada da documentação pertinente no
respectivo processo, incluindo, no mínimo, 03 (três) cotações de preços com fornecedores,
pesquisa de contratações similares no âmbito de outros órgãos e entidades da Administração
Pública, ou Justificativa circunstanciada caso não seja viável obter esse número de cotações.

49. A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:

"o preço a ser pago deve ser compatível com aquele praticado no mercado, situação essa a ser
comprovada peio Banco do Brasil S/A mediante a juntada da documentação pertinente nos
respectivos processos de dispensa, incluindo, no mínimo, Wês cotações de preços de empresas
do ramo, pesquisa de preços praticados no âmbito de outros órgãos e entidades da
Administração Pública ou justificativa circunstanciada caso não seja viávei obter esse número
de cotações, bem como fazendo constar do respectivo processo a documentação
comprobatória pertinente aos levantamentos e estudos que fundamentaram o preço
estimado" (TCU, Plenário. Acórdão n"522/2014. Rei. Benajamin 2ymier,j. 12.3.2014).

50. Importante salientar que, além de obrigatória, a pesquisa deve ser revestida de
fundamentada seriedade, sob pena de responsabilização não somente dos agentes que a
fizeram, mas também, do pregoeiro, comissão de licitação , e autoridade competente que
homologa o procedimento. Todos respondem solidariamente pela pesquisa mal elaborada e
sua utilização!

51. Com efeito, mesmo que outros sejam responsáveis pela elaboração da pesquisa,
os agentes responsáveis pela condução do procedimento (pregoeiro, comissão de licitação e
autoridade competente) possuem obrigatoriedade na verificação da real seriedade da pesquisa
efetuada.

52. Dessa forma, caso seja contratado proponente por valores excessivamente acima
dos praticados no mercado, mesmo que com base em pesquisa mal elaborada, responderão,
solidariamente, os resp^onsáveis pela confecção da pesquisa e pela compra.

53. In casu, verifica-se a realização de coleta de preços no mercado foram definidos
através do menor valor obtido mediante a verificação em orçamentos recebidos de 06
empresas distintas e consulta ao Banco de Preços.
54. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento
jurídico.

55. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha,
no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos.
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56. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo,
quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços
obtidos.

57. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é
salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de
pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou
vigentes.

58. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à
contratação desejada (Acórdão ns 1.782/2010-Plenárlo) e aue não pode haver vínculo
societário entre as empresas pesquisadas ÍAcórdão n» 4.561/2010-ls Câmara).

59. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A caracterização completa das empresas consultadas, com mençõo ao endereço
e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

b) Indicação dos valores praticados (AC-2602'36/10-P) de maneira fundamentada e
detalhada [AC'1330-27/08-P);

c) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC'3889'25/09-1).

60. Ademais; vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para
aquilatar o orçamento da contratação, sendo Imprescindível para verificar a existência de
recursos suficientes para acobertá-la. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou
ampliação Indevida da participação no certame^ uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas,
empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

61. Friso, em especial ao Ilustre Pregoeiro que Irá coordenar os trabalhos na
presente licitação, de que atualmente o TCU tem entendido que referido servidor também é
responsável por conferir os preços dos Itens que estão sendo licitados.
62. Aliás, toda a CPL deve participar desta conferência.

63. Referido entendimento fora exarado no Acórdão ns 2.318/17 do TCU, onde

fIxou-se o entendimento de que é de responsabilidade do pregoeiro e da autoridade que
homologa o certame a conferência sobre a pesquisa de preço. Ou seja, se ela realmente atende
aos critérios exigidos, estando dentro do preço de mercado e se não houve sopre-preço.

64. Assim, cabe à CPL e à Administração Municipal decidir pelo prosseguimento da
licitação da forma como se encontra atualmente, sob sua responsabilidade.

65. Portanto, sugiro sejam reanallsados os preços lançados que possuam variação
considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se saber qual o real preço de

mercado para compras públicas.
66. Friso que o que se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da licitação
nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve visar descobrir qual é

f

^ Art. 18,1 da LC n" 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n" 11.488/2007.
^
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esse preço, chegando-se ao mais próximo possível do preço praticado no mercado de compras
públicas.
67. A composição dos preços deve observar uma "cesta de preços", a qual consiste
na variação das pesquisas realizadas, objetivando encontrar o real preço de mercado

considerando as variações decorrentes de quantitativo, lapso temporal entre as aquisições e
até em alguns casos a regionalidade.

68. Oriento , que a administração entre em contato com as empresas que se
sagraram vencedoras em certames similares mais próximos à presente data, a fim de saber se
houve variação de preços ou se os preços continuam similares, solicitando cotação.
69. Destaco, ainda, que em referidos casos, em decorrência da contratação ser
pública, poderá a CPL contatar o Município contratante (da pesquisa no banco de preços) e
averiguar qual o preço está sendo praticado neste momento para aquele determinado produto.
70. Essa pesquisa auxiliará na descoberta do preço de mercado, visto que, se o preço
fora mantido, mesmo passados alguns dias/meses da contratação pesquisada no Banco de
Preços, demonstra que referido preço ainda é o preço real de mercado.
71. Porém, caso tenha ocorrido reequilíbrio econômico financeiro naquele contrato,
deverá a CPL analisar se o mesmo fora concedido de maneira correta se quiser utilizar referido
preço como base para lançamento da licitação, devendo sempre considerar previsível lapso
temporal entre a abertura da licitação e a efetiva contratação.
72. Neste caso em específico, considerando-se que a administração considerou o
menor preço dentro os consultados, atinente ao valor unitário de R$ 6,05 o quilômetro com
referência ao Chamamento Público 004/2023 desta municipalidade, o que atende ao prazo de
01 ano de validade de cotação, assim admitidos pelos Tribunais de Contas e pelo TCU,
entendo que a pesquisa de preços se mostra adequada.

2.4. Das Exigências de Habilitação

73. A Lei n210.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que

"o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacíoriàl, a Seguridade Social e o Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o

caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação Jurídica e

qualificações técnica e econômico-financeira".

74. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos estão

presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira que deve ser

comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem realizados, visto que exigir
somente a apresentação de certidão negativa de falência ou concordata, não me parece seguro
para a Administração pública, visto que a "saúde" econômica de grande parte das empresas

brasileiras não encontram-se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da
documentação prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa
ser cumprido em seus ulteriores termos.
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2.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas

75. Outra exigência da Lei n& 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os

critérios de aceitação das propostas feitas pelos iicitantes (art. 3s, I).

76. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos

critérios de aceitação das propostas.

2.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

77. A Lei n^ 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a realização de
licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns.

78. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil é
genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais para a
realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

2.7. Autorização para a abertura da licitação

79. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição
do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a
oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação.

80. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para
a abertura da licitação,, prevista no art. 21, inciso V do Decreto ns 3.555/2000.

2.8. Da Minuta do Editai e Contratual e seus Anexos

81. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto ns 3.555/2000, o processo
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta do
contrato - o que foi atendido.

82. Observo ainda, que a minuta de edital encartado aos autos atende ao que
determina o art. 40 da Lei nS 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo o número de ordem, a sua
modalidade, o tipo de licitação, bem como a menção de que o procedimento será regido pela
Lei 10.520/2002, Lei nS 8.666/93 e ainda os benefícios previstos na Lei Complementar n°
123/2006 que trata de benefícios e diferenciado tratamento às Micro empresa e Empresa de
Pequeno Porte, Decreto n® 7.892/2013 e Decreto n® 10.024/2019. Além, é claro, do local, dia e
horário para recebimento dos documentos e propostas de preço.

83. Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos e condições para
assinatura de contrato; as sanções para o caso de inadimplemento; as condições de
participação das empresas e a forma de apresentação das propostas; os critérios de
julgamento; formas de contato com a Comissão Permanente de Licitação - CPL para
esclarecimento, protocolo de impugnações e recursos administrativos; condições de

44-
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pagamento, critério de aceitabilidade das propostas de preço; critérios de reajustes; e, relação
dos documentos necessários a habilitação e a minuta do contrato, satisfazendo também o
previsto no Art. 3® do Decreto n 10.024/2019.

84. Salientoique a Procuradoria Jurídica tem o dever de apontar possíveis riscos
quanto a legalidade no processo licitatório e embasar a autoridade assessorada e recomendar a
tomar providências em casos de vícios que venham trazer insegurança jurídica no bojo do
processo. Nesse sentido, é necessário aue órgão gerenciador e a Secretaria solicitante
averícuem e velem para aue sela observada a devida Instrução destes autos, atentando para

as exigências da Lei n» 8.666. de 1993. sem olvidar dos princípios inerentes à Lei ns

14.133/2021 e seu escoDO. em especial ao atendimento do disposto no parágrafo terceiro da

cláusula quinta da minuta de Instrumento contratual e Imedita aplicação das sanções por

Inadlmplemento prevista no art. 7^.

85. Por força do artigo 12 da Lei n® 8.42911, de 1992 deverá ser realizada consulta

em nome da empresa contratada e também de seu sócio majoritário, pois esta prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual
seja sócio majoritário. Neste mesmo sentido, deverá constar nos autos a declaração de que a
contratada não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7®, XXXIII, da Constituição.

86. Pois bem, diante do que consta dos autos, estão presentes os requisitos
necessários ensejadores do prosseguimento do processo licitatório em apreço, dando o mais
amplo acesso aos interessados à disputa pela contratação presente, portanto, o dever de
realizar a melhor contratação possível mediante a formalização do edital e minutas acostadas,

dando tratamento igualitário a todos os possíveis contratados, sempre em busca da melhor
oferta para a Administração.

87. Assim, alertamos ainda que deve ser providenciada a publicação do aviso do
edital nos diários oficiais da União, imprensa oficial do Estado, do Município e no sítio
eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação, além do átrio na Prefeitura
Municipal, em virtude da ausência de Imprensa Oficial no município, em prazo mínimo de 08
(oito) dias úteis anteriores a data marcada para a sessão de recebimento de Propostas e de
Habilitação, bem como a inserção dos arquivos no Portal dos Jurisdicionados do Tribunal de
Contas dos Municípiosido Estado do Paraná, TCE-PR e disponibilização do edital no sistema de
compras Governamentais onde pretende-se realizar a licitação na forma eletrônica. Desta feita
o procedimento licitatório ora em análise está embasado nos artigos da lei de regência, estando
assim dentro dos limites da legalidade.

CONCLUSÃO

88. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada, desde aue
observadas todas as recomendações dispostas no presente parecer, especialmente:

a) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação

PARECER jurídico
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prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa
ser cumprido em seus ulteriores termos;

b) Atuar com Poder de Polícia para evitar conluios entre as empresas

participantes do certame, tendo em vista da eleição justificada da modalidade

Pregão Presencial; »

c) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar.

52. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões jurídicas
observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do parágrafo
único do art. 38 da Lei ns 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os

elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou
orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade
competente do Município.

54. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as providências
cabíveis e posteriormente que remetam à esta Procuradoria Jurídica para novo parecer.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 28 de dezembro de 2023.

Documento assinado cligitalmente

PATRÍQUE MATTOS OR£V
Data: 28/12/202112:32:01-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

PATRIQUE MATTOS DREY

Procurador Jurídico - Decreto 3248/2010

OAB/PR n. 40.209
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.bf
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto - PR, 28 de dezembro de 2023.

DE:

PARA:

Luiz Carlos Boni

Pregoeira/Oomlssâo de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO PRESENCIAL que tem por
objetivo Contratação de empresa visando a prestação de serviço de Transporte
Coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros para atender a demanda
conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação de Planalto-PR, para
prestação continuada e/ou fracionada do objeto conforme necessidade da secretaria
solicitante, na forma do art. 25. inciso II da Lei 8.666/93, e suas alterações
posteriores.

À Comissão de Licitações nomeada pela Portaria 084/2023.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

Liíil t.
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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UN1CIPIO DE

município de planalto
CNPJ: 76.460.525/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
'  E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br

Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDiTAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 075/2023

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
"EXCLUSIVO ME-EPP"

1-PREÂMBULO:
1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 084/2023, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz
Carlos Boni, de conformidade com a Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002 e suas
alterações. Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007. e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, Lei Municipal 2.649 de 08 de março de
2022 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no dia
22/01/2024. às 09:00 fnovel horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São
Francisco de Assis. n° 1583, Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL, nos termos constantes no item 02 do presente instrumento,
nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a presente licitação do tipo
MENOR PREÇO POR LOTE:

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até ás 09:00 (nove) horas do dia
22/01/2024.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto PR, vvww.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo
telefone (46) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: licÍtacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:30 horas.

2 - DO OBJETO

2.1- É objeto desta licitação a Contratação de empresa visando a prestação de serviço
de Transporte Coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros para atender a
demanda conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação de Planalto-PR,
nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

LOTE 01- INSTITUTO FEDERAL

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE
VALOR

UNFT.

VALOR

TOTAL

1 1 Prestação de serviço de

fretamento contínuo com

veículo ônibus. Mínimo 42

lugares. Com ar

condicionado e toalete.

KM 3500 6,05 21.175,00

3
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Itinerário: Col. João Zacco

até IFPR.

Horário chegada às 07:15 e
retorno às 11:45.

Aproximadamente 43

quilômetros diários - ida e

volta.

Prestação de serviço de

fretamento contínuo com

veículo ônibus. Mínimo 42

lugares. Com ar

condicionado e toalete.

Itinerário: Col. João Zacco

até IFPR.

Horário chegada às 07:15 e

retorno às 11:45.

Aproximadamente 43

quilômetros diários - ida e
volta.

KM 3500 6,05 21.175,00

Prestação de serviço de
fretamento contínuo com

veículo ônibus. Mínimo 42

lugares. Com ar
condicionado e toalete.

Itinerário: Col. João Zacco

até IFPR.

Horário chegada às 13:00 e

retorno às 17:15.

Aproximadamente 43
quilômetros diários - ida e
volta.

KM 3500 6,05 21.175,00

TOTAL 63.525,00

LOTE 2- COL. ROCHA POMBO

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UN QTDE VALOR.

UNFT.

VALOR

TOTAL

2 1 Prestação de serviço de

fretamento contínuo com

veículo ônibus. Mínimo

KM 6500 6,05 39.325,00

3
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42 lugares. Com ar

condicionado e toalete.

Itinerário: Gol. João

Zacco até Gol Rocha

Pombo.

Horário chegada às

07:15 e retorno às 11:30.

Aproximadamente 46

quilômetros diários - ida

e volta.

TOTAL 39.325,00

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$102.850,00 (cento e dois

mil oitocentos e cinqüenta reais), conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato

convocatório.

3-DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro(a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOGAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: 22/01/2024.

HORA; 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1-A presente licitação destina-se, em cumprimento ao que estabelece o inciso I do art.
48 da LC n° 123/2006. EXCLUSIVAMENTE à participação de microempresa (ME) e
empresa de pequeno porte (EPP), para os itens de até R$ 80.000,00, nos termos do
parágrafo III do art. 48° da Lei Complementar n" 123/2006, com as alterações da Lei
Complementar n° 147/14 e Lei Municipal 2.649 de 08 de março de 2022, que alterou a
lei 1.321/2007, sem prejuízo de sua participação no lote principal tem cota que atenda a
todas as exigências, inclusive quanto as documentações constantes neste edital e seus
anexos:

4.1.1 - Para os itens abaixo de R$ 80.000,00, não poderão participar as pessoas jurídicas
que não se enquadrem como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP),
sendo admitida sua participação somente caso não haja participação de empresas
enquadradas como ME e EPP para o respectivo item, observando-se o disposto no §2°
do artigo 24 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de 2007, podendo a empresa
que sagrou-se vencedora do respectivo item na "cota principal" adjudicar o item da "cota
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exclusiva ME/EPP" pelo mesmo valor e, em havendo recusa, será oportunizada às
demais empresas a abertura de lances, sendo que o valor final do item deverá, no
mínimo, ser idêntico ao da cota principal e, caso o valor da cota exclusiva ME/EPP venha
a ser menor, obrigatoriamente deverá ser adjudicado o item da cota principal pelo menor
valor, sob pena de não homologação.

4.1.2- Tratando-se de contratação por Ata de Registro de Preços, conforme prevê o §4°
do artigo 24 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de 2007, a aquisição se dará
prioritariamente ao item da cota reservada à ME/EPP.

4.1.3- Será concedida prioridade na contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do
melhor preço válido, desde que o preço seja compatível com o preço praticado no
mercado, conforme previsto no artigo 25 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de
2007e seus respectivos incisos e parágrafos, devendo, em caso de empate entre as
ME/EPP participantes, ser dado preferência às empresas locais e na sequencia às
regionais, e em caso de empate será realizado sorteio, conforme prevê o inciso V do §2°
do artigo 25 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de 2007.

4.1.4- Para fins de aplicação do dispositivo contido no item 4.1.3. considera-se:

alÂmbito Local - Limites geográficos do Município de Planalto-PR:

b^Ãmbito Regional - Municípios do Sudoeste do Paraná conforme definido
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE:

Ampére. Barracão. Bela Vista do Caroba. Boa Esperança do
Iguaçu. Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul. Capanema.
Chopínzinho. Clevelãndia. Coronel Domingos Soares. Coronel
Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos. Enéas Margues. Flor
da Serra do Sul. Francisco Beltrão. Honório Serpa. Itapeiara
D'Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis. Marmeleiro,
Nova Esperança do Iguaçu. Nova Prata do louacu. Palmas. Pato
Branco. Pérola D'Oeste. Pinhal de São Bento. Planalto.
Pranchita. Realeza. Renascença. Salgado Filho. Salto do Lontra.
Santa Izabel D'Oeste. Santo Antônio do Sudoeste. São João.
São Jorge D'Oeste. Saudades do Iguaçu. Sulina. Verê. Vitorino.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública:
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem
no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar
com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar

4
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com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão ou entidade
vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor seja sócio,
dirigente ou responsável técnico.

4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1- As llcitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento
será efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito,
a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante
legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
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anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabílitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n°
123/06 e 147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.

5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante,
expedida em no máximo 90(noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N'^ 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE H° 1, deverá ser
gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.qov.br/upload/dovtfnloads/esProposta.exe). e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, em
papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente no
modelo de proposta de preços(Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eíetrônico(e-mail), este
último, para contato e envio de documentos.
Obs: O endereço de e-mail, indicado na proposta de preços será considerado como
endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados, desta forma deverá ser
colocado endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes
documentos.

b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula, devendo o preço
incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente licitação,
no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações contidas em
documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da proposta.
Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será
considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60(sessenta)
dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a Proposta de
Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e
incluír-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar
expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
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necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre
o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada
no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio, de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licítador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece
que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da
empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado
a conferir a documentação antes da sessão marcada para a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo
fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.
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6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo
legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que
deverá ser de no mínimo 60(sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c".
6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8
deste edital de licitação.

6.4.1.5-Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02(do objeto)
e no anexo {(proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro(a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em
02(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens
abaixo:

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° 075/2023

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° 075/2023

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.
8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro(a)
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos
representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado
antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura
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dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as
suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9 - DA HABILITAÇÃO:
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1 -Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 -Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Servlço(FGTS);

9.2.1.2 -Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E A Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 -Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 -Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2-Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas
a certidão expedida até 60(sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.2.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta;
9.2.2.2.1- Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração
Anual SIMEI do último exercício.

9.2.2.2.2 - Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440

de 7 de iulho de 2011.
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9.2.3.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). de acordo com a Lei n°
12.440 de 07 de julho de 2011.

9.2.5 - Documentos Compíementares:

9.2.5.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.5.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

9.2.5.5 - Alvará de localização e funcionamento, fornecido pelo órgão competente local
da sede da empresa;

9.2.6 Para a comprovação da Qualificação técnica
9.2.6.1 - Prova de regularidade para com o DER, mediante apresentação de Certidão
Negativa de Débitos;

9.2.6.2 - Certificado de Registro e Licenciamento do(s) Veículo(s) que realizará(ão) os
Serviços do Transporte expedido em nome da empresa;

9.2.6.3 - Comprovante de Registro da Empresa no Departamento de Estradas e
Rodagens - DER;

9.2.6.4 - Certificado de Registro dos Veículos no Departamento de Estradas e Rodagens
-DER;

9.2.6.5 - Extrato de Débito do(s) Veiculo(s), emitido pelo Departamento de Trânsito -
DETRAN:

9.2.6.6 - Certificado de Inspeção Veicular/Laudo de vistoria que deverá ser emitido por
entidade credenciada pelo INMETRO e homologada pelo Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN. com a data de emissão não superiora 180 (cento e oitenta) dias;

9.2.6.7- Cópia da APÓLICE DE SEGURO de Responsabilidade Civil cobrindo no mínimo
os danos materiais e corporais causados exclusivamente aos passageiros, com garantia
única, conforme capacidade do veículo;

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou
ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a)/Equipe de Apoio,

?G093



^  município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: p!analto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PIANA^^ 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel
termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, Inelegíveis ou
rasuradas;
c) os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2-0(a) Pregoeiro(a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, §
5°. da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei. a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7-Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior á abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n° 1583
- Centro, no horário de 07:30h às 13:30h, sem custo algum para a empresa interessada
em participar do certame, desde que acompanhados dos originais para que sejam
realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação,
deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá
o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-
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se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR LOTE.

10.1.1 Aplica-se a este Pregão, nos itens/grupos exclusivos para microempresa e
empresa de pequeno e nos itens/grupos com cotas reservadas para microempresa e
empresa de pequeno, o disposto na Lei Municipal n° 2.649 de 08 de março de 2022, que
estabelece prioridade de contratação para empresas sediadas local ou regionalmente,
de acordo com os seguintes termos:

a) Na situação em que as ofertas apresentadas pelas microempresas ou empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento)
superiores ao menor preço válido.

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente poderá
ser contratada sendo pago até 10 % (dez por cento) a mais do melhor preço válido,
desde que este valor seja compatível com a realidade do mercado.

c) Os benefícios referidos serão aplicados prioritariamente às licitantes microempresas
e empresas de pequeno porte sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas
em âmbito regional.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta
de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), o licitante desejar efetuar ligações
para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo,
o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2-O(a) Pregoeiro(a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3-O(a) Pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.
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10.2.4-O(a) Pregoeiro(a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço,
multiplicado por 1,10(um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03(três), para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando
esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor
proposta escrita ofertada.

10.2.7-O(a) Pregoeiro(a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para
os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta
escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem
decrescente de valor.

10.2.8-O(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro(a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até
a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.
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10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro(a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente às sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste
Pregão:

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3-DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
123/06.

10.3.1- Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte,
ou que se enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei
Complementar n° 147/2014 e Lei Municipal n° 2.649/2022.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1-Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2-As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3-As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4-Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05(cinco) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente
alguma restrição pertinente á documentação de regularidade fiscal, para a devida
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.
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Parágrafo Ünico - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5-Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) própno(a)
Pregoeiro(a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade
dos atos procedimentais.

10.4.6-Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro(a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em
caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro(a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7-Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3(três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8-Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a análise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro(a), sua equipe de apoio.

10.4.9-Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20(vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10-Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro(a), a adjudicação do objeto da licitação á
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto á contratação.

11- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO:
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11.1. Para a prestação de serviços a empresa deverá obedecer aos calendários
disponibilizados pela secretaria municipal solicitante. Após determinação da
administração, os serviços deverão ser executados conforme cronograma e roteiro
definido.

11.2. A empresa vencedora do lote 01 deverá possuir no mínimo 02 (dois) veículos para
a prestação dos serviços.

11.3. A empresa deverá apresentar registro os órgãos de fiscalização competentes,
como DER e DETRAN.

11.4. Para as viagens que forem realizadas para fora do município, a empresa deverá
apresentar os devidos registros e certidões dos órgãos competentes, tanto DER ou
ANTT.

11.5. A empresa deverá também possuir seguro com cobertura para os passageiros e
contra terceiros, sendo de total responsabilidade da empresa, civil e criminalmente,
qualquer dano, civil, moral ou físico que venha a acontecer com passageiros ou terceiros
durante a execução do serviço objeto deste instrumento.
11.6. No recebimento do requerimento a empresa deverá apresentar documentação
que comprove que o motorista que irá executar os serviços está técnica e
profissionalmente capacitado.

11.7. O pagamento será efetuado mensalmente após a apresentação da respectiva
nota fiscal;

11.8. O cronograma, assim como o requerimento para execução dos serviços, deverá
ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a possibilidade da
prestação dos serviços e encaminhará o respectivo pedido à empresa.
11.9. O veículo deverá ser equipado com itens de conforto (TV, ar-condicionado e
poltronas reclináveis) tudo em perfeito estado de conservação
11.10. O veículo deverá apresentar todos os equipamentos de segurança.
11.11.0 combustível, pedágio, alimentação e hospedagem do motorista, quando
houver, deverá ser por conta da empresa, bem como a assistência do veículo e
substituição imediata por outro caso apresente algum problema por um veículo igual ao
especificado na licitação.

11.12.A empresa deverá estar em dia com todos os registros junto ao órgão
competentes para viagens estaduais e interestadual DER/PR e ANNT, bem como
apresentar laudo técnico de inspeção veicular, expedido por órgão credenciado, e que
atenda as normas do CONTRAN, DENATRAN e INMETRO.

11.13. No caso de necessidade de manutenção ou reparos, apresentar veículo(s)
substituto(s) nas mesmas condições previstas e imediata comunicação por escrito ao
setor de transporte do Município de Planalto.
11.14. É de responsabilidade da contratada providenciar meio alternativo de transporte
em caso de acidente, falha mecânica, elétrica, hidráulica, quebra ou qualquer outra
situação que impeça a conclusão dos serviços.
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11.15.0(s) veículo(s) utilizado(s) no Serviço de Transporte somente poderá(ão) ser
dirigido(s) por motorista(s) legalmente habilitado(s) e com curso em Transporte Coletivo
de Passageiros.

11.16. A Contratada para a prestação do Serviço de Transporte deverá respeitar as
disposições legais e regulamentares, bem como facilitar por todos os meios, a
fiscalização da execução dos serviços pelo Município de Planalto.
11.17. Manter o(s) veículo{s) em boas condições de tráfego e em perfeitas condições de
funcionamento, conservação, limpeza e segurança.

11.18.0(s) veículo(s) destinado(s) a execução do transporte deverá(ão) sofrer revisão
periodicamente, para que possam assim oferecer um serviço satisfatório, bem como
seguro e confiável aos seus usuários
11.19. A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N®
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;

12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela. poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato
ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e
condições estabelecidas neste Edital;
12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
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2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência:
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou Detentor da Ata, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93
e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os
infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
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a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabüitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REAJUSTE:

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize a
situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a
contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.
13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.
13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto a revisão de preços solicitada pela Contratada.
13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto
13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas,
a Contratada não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados
aos preços acordados no presente instrumento.

14-CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em até 30 (trinta) dias
subsequentes a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
14.2. A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

14.3- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS;

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcionai programática Destinação de recurso

01120 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.33.00.00.00000

14.4- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
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14.5- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada,
nos prazos definidos no item 14.1.
14.6- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
14.7- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatórlo,
PREGÃO PRESENCIAL n° 075/2023.
14.8- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.
14.9- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS:
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão
estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo
especificado no item 15.2, mediante:
a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2® a 6® feira, no horário compreendido entre as
07:30h e 11:30h e das 13:30h e 17:30h.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;
15.2- O prazo para impugnaçãodo Edital é de 3(três) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.
15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n° 8.666/93.
15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contrarrazões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.
15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro(a)
concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.
15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.
15.7- Os recursos contra decisões do(a) Pregoeiro(a) não terão efeito suspensivos.
15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16-VIGÊNCIA E EXECUÇÃO:
16.1 - O prazo de vigência e execução do contrato será de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de assinatura.
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16.2 - Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou nos prazos.
16.3-0 prazo de vigência do presente contrato poderá ser prorrogado, desde que haja
interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso I, da Lei Federal n° 8.666/93
e suas alterações

17 - DA CONTRATAÇÃO:
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de Contatada, a qual
observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste Edital e
seus Anexos.

17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.
17.2.1-As condições de aquisição constam no presente Edital, e poderão ser detalhadas,
em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.
17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05(cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.
17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.°
8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do Contrato.
17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.
17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do Contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso XXIII,
da Lei n.M0.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do Contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas llcitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licítantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
18.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 29
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
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garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

19 - DISPOSIÇÕES GERAIS:
19.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.
19.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.
19.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.
19.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação
ou indenização.
19.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de
Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação,
sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis,
se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou
capacidade financeira, técnica ou administrativa.

20 - ANEXOS DO EDITAL:

20.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIil do
Artigo 7® da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
ANEXO VII - Minuta de Contrato.

Planalto-PR, 28 de dezembro de 2023.

•  í-
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N« 075/2023
ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICIPIO:

FONE:

EST.

Credenciamos o(a)

Sr.(a).

portador(a) da cédula de identidade sob n^ e CPF sob

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

075/2023, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da

empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer

lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem

necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pfanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 075/2023
ANEXO III - DECLAFtAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO
(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N®

ENDEREÇO.

MUNICIPÍO:

FONE:

EST.

O representante legal da

empresa ,

na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 075/2023, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos

no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

000107
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Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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PREGÃO PRESENCIAL N° 075/2023
ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento ilcitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 075/2023,

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

3
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PREGÃO PRESENCIAL N° 075/2023
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII

DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° 075/2023, por seu representante, declara, na forma e sob

as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação

pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de

1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere

à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

í}§hê9
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PREGÃO PRESENCIAL N° 075/2023
ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou
EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O  representante legal da

empresa.

, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 075/2023, instaurado pelo Município de Planalto, declara

para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa

de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro

de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

27
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ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2023
PREGÃO PRESENCIAL N® 075/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador
da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.
CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à
N° na Cidade de neste ato representado pelo
Administrador(a) o Sr(a) brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° e do CPF sob n.°
residente e domiciliado(a), na Cidade de

•

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do
Edital de Pregão Presencial N° 075/2023 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras
de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é a Contratação de empresa visando a prestação de serviço de
Transporte Coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros para atender a demanda
conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação de Planalto-PR, nas
condições fixadas nas cláusulas a seguir:

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
MARCA/

FABRICANTE
QUANTIDADE

PREÇO
UNITÁRIO R$

PREÇO
TOTAL R$

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas
no edital PREGÃO PRESENCIAL H°. 075/2023, juntamente com seus anexos e a
proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o
consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
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Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em até
30 (trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
solicitante, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições
estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
o) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações
na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para
conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo da cláusula 14.1 do Edital.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de
acordo as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Para a prestação de serviços a empresa deverá obedecer aos calendários

disponibilizados pela secretaria municipal solicitante. Após determinação da

administração, os serviços deverão ser executados conforme cronograma e

roteiro definido.
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b) A empresa vencedora do lote 01 deverá possuir no mínimo 02 (dois) veículos para
a prestação dos serviços.

c) A empresa deverá apresentar registro os órgãos de fiscalização competentes,
como DER e DETRAN.

d) Para as viagens que forem realizadas para fora do município, a empresa deverá
apresentar os devidos registros e certidões dos órgãos competentes, tanto DER
ou ANTT.

e) A empresa deverá também possuir seguro com cobertura para os passageiros e
contra terceiros, sendo de total responsabilidade da empresa, civil e
criminalmente, qualquer dano, civil, moral ou físico que venha a acontecer com

passageiros ou terceiros durante a execução do serviço objeto deste Instrumento

f) No recebimento do requerimento a empresa deverá apresentar documentação,

que comprove que o motorista que Irá executar os serviços está técnica e
profissionalmente capacitado.

g) O pagamento será efetuado mensalmente após a apresentação da respectiva
nota fiscal;

h) O cronograma, assim como o requerimento para execução dos serviços, deverá
ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a

possibilidade da prestação dos serviços e encaminhará o respectivo pedido à
empresa.

i) O veículo deverá ser equipado com itens de conforto (TV, ar-condicionado e

poltronas reclínávels) tudo em perfeito estado de conservação

j) O veículo deverá apresentar todos os equipamentos de segurança.

k) O combustível, pedágio, alimentação e hospedagem do motorista, quando
houver, deverá ser por conta da empresa, bem como a assistência do veículo e

substituição imediata por outro caso apresente algum problema por um veículo
Igual ao especificado na licitação.

I) A empresa deverá estar em dia com todos os registros junto ao órgão

competentes para viagens estaduais e interestadual DER/PR e ANNT, bem como

apresentar laudo técnico de Inspeção veicular, expedido por órgão credenciado,

e que atenda as normas do CONTRAN, DENATRAN e INMETRO.

m) No caso de necessidade de manutenção ou reparos, apresentar veículo(s)

substituto(s) nas mesmas condições previstas e imediata comunicação por escrito
ao setor de transporte do Município de Planalto.

n) É de responsabilidade da contratada providenciar melo alternativo de transporte
em caso de acidente, falha mecânica, elétrica, hidráulica, quebra ou qualquer

outra situação que Impeça a conclusão dos serviços.

o) 0(s) veículo(s) utillzado(s) no Serviço de Transporte somente poderá(ão) ser

dlrigido(s) por motorista(s) legalmente habilltado(s) e com curso em Transporte

Coletivo de Passageiros.
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p) A Contratada para a prestação do Serviço de Transporte deverá respeitar as

disposições legais e regulamentares, bem como facilitar por todos os meios, a

fiscalização da execução dos serviços pelo Município de Planalto,

q) Manter o(s) veículo(s) em boas condições de tráfego e em perfeitas condições de

funcionamento, conservação, limpeza e segurança,

r) 0(s) veículo(s) destinado(s) a execução do transporte deverá(ão) sofrer revisão

periodicamente, para que possam assim oferecer um serviço satisfatório, bem

como seguro e confiável aos seus usuários

s) A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão

dos documentos fiscais.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01120 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.33.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
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Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração á qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas, serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93
e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os
infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto e vigência do presente Contrato
será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do mesmo.
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PIANAUQ 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Parágrafo Segundo - Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS
ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência,
decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas
especificações quantitativas e qualitativas ou nos prazos.
Parágrafo Terceiro - O prazo de vigência do presente contrato poderá ser prorrogado,
desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso I, da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente
que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal
8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de pianilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc),
que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto.
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais:
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução
do presente Contrato;
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MUNICÍPIO DE

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou Instauração de insolvéncia civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a
juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados
e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada
o CONTFRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato
amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000-
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução
do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520,
de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas
alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-
se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
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município de planalto
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Praça São Francisco de Assis, 1583
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qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato
em 02 (duas) vias de Igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2023.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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29/12/2023,07:43 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO ^
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N" 075/2023

município de PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N" 075/2023

0 município de PLANALTO faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n° 8.666/93 e complementares, LC
123/2006 e 114/2014, em sua sede sito a Praça São Francisco
de Assis, n° 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n° 075/2023, conforme descrito
abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de
serviço de Transporte Coletivo Rodoviário Intermunicipal de
Passageiros para atender a demanda conforme necessidade da
Secretaria Municipal de Educação de Planalto-PR.
VALOR TOTAL: R$102.850,00 (cento e dois mil oitocentos e
cinqüenta reais).
DATA DA ABERTURA: 22 de janeiro de 2024 - às 09:00
(nove) horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente ou pelo e-mail:
1 icitacao@planalto. pr. gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Diego Vinícius Ruckhaber

Código Identificador:987C25F6

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 29/12/2023. Edição 2929
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

OOúíis
https://www.dlariomunicipal.com.br/amp/materia/987C25F6/03AFcWeA5YaE7idSjPg5pR7qRV4HRVOWZoSbH6K6mBYszt4lxLTu86z8JQTgYvJn... 1/1



§JlomDÍÍ ATOS OFICIAIS

MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
'PREGÃO ElETRÔNICCr N' 074/2023

0 MUNICÍPIO DE PLANALTO fã2 saber aos interessados que com base na Lei

fderal n' 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n' 2727/2007

de 25/06/2007 e, subsidiariamente. à Lei n' 3.666/93 ê complemenlares, em

sua sede silo a Praça São Prancisco de Assis, n' 1583, fará realizar licitação na

Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob n' 074/2023, conforme descrito abaiito:
OBJETO: Aquisição de Instrumentais, medicamentos e materiais de cortsumo

para uso esdusivo da Sec.'etaria Municipal de Saúde de Planalto-Pr.

VALOR TOTAL RS 136.729,36lCenlo e noventa e sêismíl. setecentos ê vinte e

.'«vê reais e trinta e seis centavos).

ABERTURA DAS PROPOSTAS E REQBIMENTO DOS LANCES: Dia 18 de janeiro

de 2024. a partir das WhOOmin.

FORMAUUÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido junto ao
Setor de Licitações do Municipio de Planalto, através do Portal de Licitações do

Município de pianalto, através de solicitação via e-mail:

iicitacao^planaito,pr.gov.br ou através do site
vrtvw.comprasgovemamentais.gov.br
SISTEMA ELEraÔNICO; iiftw.compra5governamentais.gov.br

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
'PREGÃO ELETRÔNICCr N» 073/2023

O fAUNíClPIO DE PLANALTO taz saber aos interessados que com base na Lei

Pederai n- 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n' 2727/2007

de 26/06/2007 e, subsidiaríamente, á Lei nt 8.666/93 e cnmpíememares, em

sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, n« 1583, fará realiiar Licitação tta

Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob n" 073/2023, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Acuisição de carretas agrícolas visando à implementação de ações e

políticas de desenvolvimento rural susientável em beneficio da agricultura
familiar, no Município de Planalto-PR

VALOR TOTAL RS 92.542,07 (noventa e dois mil quinhentos e quarenta e dois

reais e sete centavos).

ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia 16 de janeiro

de 2024. a p3rt.r das OShOOmin.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido junto ao
Setor de Licitações do Municipio de Planaho, através do Portal de Ucrtações do

Município de Planalto, através de solicitação via e-maü:
ik:itacao@p!ânaito.pr.gov.bf ou através do site
vftvw.comprasgovernamentais.gov.br

SISTEMA ELEnÕNICL^ www.comprasgovernamentais.gov.br

LU12 CARLOS BOM

Prefeito Municipal

município DE PLANALTO

AVISO DE LIQTAÇÀO
-?REGÃO ELETRÔNICO' N> 072/2023

O município de PLANALTO fat saber aos interessados que com base na Lei

Federai n^ 10.520 de 17 dejulho de 2002, Decreto Municipal de n' 2727/2007

de 2S/C6/2C07 e, subsidiariamente, à Lei r? 8.566/93 e complementares, em
sua sede sia a Praça São Francisco de Assis, n' 1583, fará realizar Licitação na

Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob n' 072/2023, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Aquisição dê equipamentos e matehais permanentes, qie serão

adquiridos com recurso proveniente do Termo de Adesão, conforme
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do município de Planalto PR,
VALOR TOTAL; RS 197.686,78(Cento e noventa e sete mil, seiscentos e oitenta

e seis reais e setenta e oito centavos).

ABERTURA DK PROPOSTAS E REaBIMENTO DOS LANCES: Dia 15 de janeiro

de 2024, a partir das OShOOmin.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS; O referido edital poderá ser obtido junto ao
Setor de Licitações do Município de Planalto, através do Portal de Licitações do

Município de Planallo, através de solicitação via e-mail:
iiciíacan#pljnalío.nr.gov.br ou através do site

WAf.comprasgovernamentais.gov.br

SISTEMAELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gciv.br

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO ELETRÔNICO" N« 071/2023

O município de planalto faz saber aos interessados que com base na Lei

Federal n' 10.520 de 17 de )ulho de 21K)2, Decreto fvtunidoa! de n? 2727/2007

de 26/06/2007 e, subsidiaramente, à Lei 8.666/93 e complementares, em

sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, tara realizar lici^ção na
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob n5 071/2023. conforme descrito abaixo;
OBJETO: REG'STRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa

especializada em fornecimento de Notebooks de uso coorporativo. com

suporte técnico on-stte de, no mínimo 36 (trinta e seis) meses, para renovação

do parque tecnológico do Município de Planalto PR.
VALOR TOTAL RS476.880,00 (Quatrocentos e setenta e seis mil oiíocentos e

oitenta reais).

ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia 11 de jar-eiro
de 2024, a partir das 09h0flmin.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido junto ao
Setor de Licitações do Município de Planalto, através do Portai de Ikitaçóes do
Município de Planalto, através de solicitação via e-maiT:

Iicitacao@p1an3lto.pr.gov.br ou através do site

www.comprasgovernam.entais.gov.br
StSTEMA ELETRÔNIO): www.compra5governamentals.gov.br

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

MliNICfPIO df;pi.a.n.41.to

AVISO DE LICITAÇÃO
"FKEOÃÜ PRESENCIAI." W

O município Dli PLANALTO làa saber aos interessados que eoni har^ na lei
Pedeia! n' KI.^ZÜ dc IT de julho dt 2Ü02. Deoroto Municipal de n' 2727-20Ü7
de 76(l6'2(Ki7 c, siiissidiariarnente. à ki n° 8 (tõóTl c complemeniafes, IC
IZvZOnõ c 114 r0|4, cm sua sede silo a Praça São Jranciseo de Assis, rf 1583.
fará rcalirai Lieilaçâo na Modalidade PRKG.ÀO PRESENCIAL sob tf
07.f -«23. confonm- destriio .sbaao.

OHJETO: Conimt.nio dc ei^resa visando a presiaçào de serviço de
Traiispurte Coleiivo RoJoviáno Imermunierpal de Pass-aseiros pars atendei a
demanda conlórmc necessidade' da Scctflatia Municipal dc tducaçàj dc
PlaaalloPR

VAl.OK TOT.Al,: KSI'r2.85().ÜO (cciuo e dois mü oiioceniiH e dsquesüa
leais)

DATA DA .VBERTTRA- 22 de lanciio de 3024 • Lt 09.0fi (nove) tens.
Maiores informações junio ao !lcpan.mmto dt Ijcüações cm horário de
txpedieiiit ou pelo e-muil. Irilacao-ápluialío pr.çov.bi

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N9 010/2023

O MUNICÍPIO DF PLANW.TO-PR, faz saber aos interessados que rsm

base na Lei ns 8,655/93, LC 123/2006 dc 14 de dezembro de 2(X16 e

demais legislação aplicável em sua sede sdo a Praça São Francisco de
Assis, 1583, RETIFICA a ücitaçlo na Modalidade TOMADA DE PREÇOS

sob n? 010/2023, conforme descrito abaixo:

OBJETO; Contratação de empresa legalmente estabelecida e

especializada, para execução de Obra de Engenharia de pavimentação

poliédfica com pedras irregulares, a qual será executada em 01 (um)

trecho na zona rural do Municipio de Pianalto/PR, incluindo o

fornecimento de materiais, conforme projeto técnico memorial

descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro.
Prazo de execução: 08 (oito) meses;

Preço máximo: RS 525,528,93 (quinhentos e vinte e cinco mil

seisamtüs e vinte e oito reais e noventa e Irés centavos),
NOVA DATA DA ABERTURA; 23 de janeiro de 2024 - às (BhOOmin

(nove horas).

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário
dc expediente, ou pelo e-mail; iicitacao@pi3nalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DEPUNALTO

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N9 011/2023

O MUNICÍPIO DE PLANW.TO-PR, faz saber aos interessados que com

base na Lei n? 8,665/53, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e

demais legislação aplicável em sua sede sito a Praça São Francisco de

Assis, 1583, RETIFICA a Licitação na Modalidade TOMADA PE PREÇOS

sob n? 011/2023, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e

especializada, para execução de Obra de Engenharia de pavimentação
poiiédrica com pedras irregulares, a qual será executada em 01 (um)

trecho na zona rural do Município de Planaito/PR, incluindo o
fornecimento de materiais, conforme projeto técnico memorial

descritivo, planilha orçamentíria e cronograma físico-financeiro.

Prazo de execução; 08 (oito) meses;

Preço máximo: RS 667.323,91 (seiscentos e setenta e sete mil trezentos

e vinte e três reais e noventa e um centavos),

NOVA DATA DA ABERTURA: 24 de janeiro de 2024 - às OShOOmín

(nove horas),

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário

de expediente, ou pelo e-mail: licítacao@planalto.pr.gov,br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

,  EPnaLOE RESULTADO DE UtarACÃO
PMGÃO PRESENCIAL tf DWZCn DE a OE DEZEMBRO DE 2D23.

FERhAMOA SCKERER HARSC, ra Quaidade da l^reqo»a do lAjnic^ da Planto.
EatadodoPiara «oneadcpsitFinariaW,2023 daUcsiuihodeZOZS.íracumprTííitsa
La FKiSfSi da nMO.SZO dí 31 de ;jh) da Z0C3. Decre» Uu^opal de r' :?57'2C07 de 24«O30r e
aii«idlari3rrariie ;^al«n'C6ô6se2i deii,nxde láSáeauaspoeienaeiawraçOeaeietRla^

TORMA PÚBLICO, o resixiado PúUu de ücxejà; r» rccaúade PREGÃO
PRESHCIAL S» iSNOR PREÇO, reieraX*.

1. Objeto «a Uotaçl»
VI Coriaaçic de er-ipreae «ando o len>ecv»eMe de cantiãlivM OLCC DiESEL SSQO OLfO
D^L SiO 6 GASCLKA COMUM, m ctxiUriue e f-adonade. ccnfonre dentanda do

}. Eíiptus Panicipanee:
M-AJTOPOSTOfcOMfiXCHLrO*

ãua;ác ClassXada

3. EiofRua Vencedona:
li - AUTO POSTO M0M5ACH lTIJA. pesKSiunfca (wr ssiiçàonoCriPJ r5.9ilKlW0' JS

snsedeneRueAve-rsaRcOraniedcSul fTiOSl.mnupdrePWiaD.dasNrcasae-nVXiga
rooleCiaeiOi 32aC'3elote'32«irO:.OZeD3ts(Siíiidoaii¥CftAdc«deRSlõi1.bX.IX)>L>m
rrtão guarda e un me e setscetoa itaisi

ideada Abertura:

4.1 .A Preqâo Presonoel tf Otensn de CS d« duerttr; oe 20Z3. ie»e sui abeiue
sfi ftuiièc litaxí pele Pre^oera no 2C dc dezemois de 2023, K ceco Jcras. na tala de
lcaKÍ4s .dt:heaturaliiixtcipa'dePiei'd3 Etaae do Parra naFirajaSidFrsiasdoâeii». rf
15Í3 Cenfo

Piaratc. étOdc do Parens. ao 20 de danricto de ̂ 3.

FERHANOASCHERBtlIARZK

Pragoeba

RESILT.LDO DE INE.VIG1BILIÜADE E HOMOlOGAOlO
LNEXICIB1LID.Ü)E.VI»9/2Ü2J

O .MUNICÍPIO DT. PL4N.M.T0. iia fonna ij» an. 1?, da Lei 8.666^3. u

suas alterauVd pnsieriotes. djiicm pela Ine.si^ilulidiule <le liciavJn a dnjiesa abaixo
especificada:
OBJETO: Ciiiiiaiação Jc etrprea especializada para o fomcciniemn dc inaterial

necessário para e execução do MCTODÜ DAS BOQUINHAS nas exnlas

Municipais, dcac Municípin dc Planalto. |irc\'i® cm Calendário liscolar para 2024,
RMPRE.Sa; Boqiunhis Aprwidizagcm e A,ssessotia l.tda • F.PP
CNPJ;09..iOSW7;üOül-.?í.

V.U.OR: R5-F5.8IXi,W (Cinqueuta e cmto nul e oilocenles reais).
DATA: 2^ de dezenibio de 2023.

LUR CARLOS BOM

Prefeito Municipal
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